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CONGRESSO NACIONAL 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do 
art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, 
a Medida Provisória nº 190, de 31 de maio de 2004, que “institui, no âmbito do Progra-
ma de Resposta aos Desastres, o Auxílio Emergencial Financeiro para o atendimento à 
população atingida por desastres, incluída aos municípios em estado de calamidade pú-
blica ou situação de emergência, dá nova redação ao § 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, ao art. 2º-A da Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, e dá outras 
providências”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 18 
de agosto de 2004, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do 
Congresso Nacional. 

Congresso Nacional, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do 
Congresso Nacional. 
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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 302, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora Matogrossense Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Corumbá, Estado de 
Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de julho de 2000, que renova, a partir 

de 1º de novembro de 1993, a concessão da Rádio Difusora Matogrossense Ltda. para explorar, por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Corumbá, Estado de 
Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 303, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Tropical FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Treze Tílias, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.563, de 8 de agosto de 2002, que outorga 

permissão à Rádio Tropical FM Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 304, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Ubaense de Educação e Cul-
tura para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ubá, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.347, de 5 de novembro de 2002, que outor-

ga permissão à Fundação Ubaense de Educação e Cultura, para executar, por dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Ubá, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 11 25461 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 305, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Alto da Serra Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 9 de fevereiro de 1998, que renova, a 

partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Alto da Serra Ltda. para explorar, por dez anos, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 306, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Entre 
Rios FM a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Entre Rios, Estado da 
Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 379, de 31 de julho de 2000, que autoriza a 

Associação de Radiodifusão Comunitária Entre Rios FM a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Entre Rios, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 307, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à Sociedade Barrabugrense de Comunica-
ção Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Barra do 
Bugres, Estado de Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 28 de agosto de 2002, que outor-

ga concessão à Sociedade Barrabugrense de Comunicação Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Barra do Bugres, Estado de 
Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 308, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Moradores de Umbuzeiro – AMU a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Umbuzeiro, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 237, de 25 de fevereiro de 2002, que autoriza 

a Associação de Moradores de Umbuzeiro – AMU a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Umbuzeiro, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 309, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Aquarela Cearense Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Miraima, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.066, de 26 de junho de 2002, que outorga 

permissão à Rádio Aquarela Cearense Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Miraima, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 310, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural Amigos de São 
Luiz Gonzaga a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Luiz Gonzaga, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 112, de 31 de janeiro de 2002, que auto-

riza a Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga a executar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 311, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Real Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Rio das Ostras, Estado 
do Rio de Janeiro.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.575, de 8 de agosto de 2002, que outorga 

permissão à Real Radiodifusão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 312, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Pró-Cidadania Avareense a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Avaré, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 746, de 10 de maio de 2002, que autoriza a 

Associação Pró-Cidadania Avareense a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Avaré, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 313, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Fundação Jornalista Rivanildo Oliveira Mangueira 
– FJROM a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santana de Mangueira, 
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 851, de 24 de maio de 2002, que autoriza a 

Fundação Jornalista Rivanildo Oliveira Mangueira – FJROM a executar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santana de Mangueira, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 12 de julho de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 317, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária dos Moradores e Pesca-
dores da Vila Mariano a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Banabuiú, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 40, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a 

Associação Comunitária dos Moradores e Pescadores da Vila Mariano a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Banabuiú, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 318, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação dos Moradores e Produtores Rurais de 
Assunção (AMPRA) a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Assunção, 
Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.584, de 9 de agosto de 2002, que autoriza a 

Associação dos Moradores e Produtores Rurais de Assunção (AMPRA) a executar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Assunção, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 319, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação “Amigos de Arari” – AAA a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Arari, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.451, de 2 de agosto de 2002, que autoriza 

a Associação “Amigos de Arari” – AAA a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Arari, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 320, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Bento Freire de Sousa para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Sousa, Estado 
da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.365, de 26 de julho de 2002, que outorga 

permissão à Fundação Bento Freire de Sousa para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Sousa, Es-
tado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 321, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Lábrea Solidária – ALS a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Lábrea, Estado do Amazonas.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.163, de 16 de outubro de 2002, que autoriza 

a Associação Lábrea Solidária – ALS a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Lábrea, Estado do Amazonas, retificando-se o prazo de autorização para dez anos, tendo em 
vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 322, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Rádio Oeste Comunitária a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 141, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza 

a Rádio Oeste Comunitária a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 323, DE 2004

Aprova o ato que autoriza o Centro de Atendimento Comunitário São Jorge – CEACOM 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 391, de 19 de março de 2002, que autoriza o 

Centro de Atendimento Comunitário São Jorge – CEACOM a executar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 324, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Independente Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 19 de novembro de 1996, que renova, a 

partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Independente Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande 
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 325, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Jaraguá Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 18 de julho de 1997, que renova, a 

partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Jaraguá Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 326, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão da Rádio Andaiá Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Santo Antônio de Jesus, 
Estado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 363, de 24 de julho de 2000, que renova, a 

partir de 22 de novembro de 1995, a permissão da Rádio Andaiá Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Santo Antônio de Jesus, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 327, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Pérola do Turi Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santa Helena, Estado do Ma-
ranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 24 de abril de 2002, que renova, a 

partir de 19 de julho de 1998, a concessão da Rádio Pérola do Turi Ltda. para explorar, por dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santa Helena, Estado do 
Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 328, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Cultural Agenor Zanon para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Linhares, Estado do Espírito 
Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 15 de abril de 2002, que outorga concessão 

à Fundação Cultural Agenor Zanon para executar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 329, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Guarabira FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Bento, Estado da 
Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 913, de 5 de junho de 2002, que outorga per-

missão à Rádio Guarabira FM Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Bento, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 330, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Fundação Rimídia Gayoso de Sousa para o Desen-
volvimento Comunitário de Santa Terezinha – PB – FRGS a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Terezinha, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.730, de 2 de setembro de 2002, que autoriza 

a Fundação Rimídia Gayoso de Sousa para o Desenvolvimento Comunitário de Santa Terezinha – PB – FRGS 
a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa 
Terezinha, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 331, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Alagoas Comunicação Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Coruripe, Estado de 
Alagoas.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.068, de 26 de junho de 2002, que outorga 

permissão à Alagoas Comunicação Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Coruripe, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 332, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Desenvolvimento e Apoio Social de 
Ibiara a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ibiara, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 114, de 6 de março de 2001, que autoriza a 

Associação de Desenvolvimento e Apoio Social de Ibiara a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ibiara, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 333, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Desenvolvimento Comunitário Cultu-
ral de Capinzal do Norte – Maranhão a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Capinzal do Norte, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 142, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza 

a Associação de Desenvolvimento Comunitário Cultural de Capinzal do Norte – Maranhão a executar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Capinzal do Norte, Estado 
do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 334, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Beneficente e Cultural Comunitária Li-
berdade – ABECCOL a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Patrocínio, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 100, de 31 de janeiro de 2002, que autoriza a 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Liberdade – ABECCOL a executar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Patrocínio, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 335, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Mater Et Magistra de Lon-
drina para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de maio de 2002, que renova, a par-

tir de 1º de maio de 1993, a concessão da Fundação Mater et Magistra de Londrina para explorar, por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 336, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Educacional de Ipatinga para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ipatinga, Esta-
do de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.755, de 2 de dezembro de 2002, que outor-

ga permissão à Fundação Educacional de Ipatinga para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Ipatinga, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 337, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Musical FM de Itaguaí 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ita-
guaí, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 733, de 12 de dezembro de 2000, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 5 de novembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Musical FM de Itaguaí Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-
SE PRESENTES AS SRAS. E OS SRS. SE-
NADORES:

Aelton Freitas – Almeida Lima – Aloizio Mercadan-
te – Alvaro Dias – Ana Júlia Carepa – Antero Paes de 
Barros – Antonio Carlos Magalhães – Antônio Carlos 
Valadares – Arthur Virgílio – Augusto Botelho – Cé-
sar Borges – Delcidio Amaral – Demostenes Torres 
– Edison Lobão – Eduardo Suplicy – Eduardo Azeredo 
– Eduardo Siqueira Campos – Efraim Morais – Fáti-
ma Cleide – Fernando Bezerra – Garibaldi Alves Filho 
– Geraldo Mesquita Júnior – Gerson Camata – Hélio 
CostaHeráclito Fortes – Ideli Salvatti – Jefferson Peres 
– João Alberto Souza – João Capiberibe – João Ribeiro 
– Jonas Pinheiro – Jorge Bornhausen – José Agripino 
– José Jorge – José Sarney – Juvêncio da Fonseca 
– Leonel Pavan – Lúcia Vânia – Luiz Otavio – Luiz 
Pontes – Maguito Vilela – Marco Maciel – Mozarildo 
Cavalcanti – Ney Suassuna – Osmar Dias – Papaléo 
Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo Octávio – Paulo 
Paim – Pedro Simon – Ramez Tebet – Renan Calheiros 
– Rodolpho Tourinho – Romeu Tuma – Roseana Sarney 
– Sérgio Guerra – Sérgio Zambiasi – Serys Slhessa-
renko – Sibá Machado – Tasso Jereissati – Teotônio 
Vilela Filho – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 63 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, mensagem do Senhor Presidente 
da República que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 136, DE 2004 
(Nº 473, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Dirijo-me a V. Exª, para informá-los de que me 

ausentarei do País no dia 11 do corrente mês, a fim 

de participar das cerimônias de inauguração da Ponte 
da Amizade, que ligará Brasiléia (Acre) a Cobija (De-
partamento de Pando/Bolívia), e de lançamento da 
pedra fundamental da Ponte da Integração, unindo 
Assis Brasil (Acre) a Iñapari (Departamento de Madre 
de Diós/Peru).

A construção das pontes na fronteira importan-
te avanço na integração física da América pessoas e 
mercadorias, as pontes contribuirão para envolvidos 
e tornar mais eficiente o intercâmbio com do planeta 
(particularmente a Ásia – Pacífico).

As duas partes terão, ademais, um impacto po-
sitivo para o desenvolvimento fronteiriço regional, gra-
ças à dinamização das economias locais, estímulo 
ao turismo e aumento da ação fiscalizadora voltada 
para a preservação dos ecossistemas amazônicos. 
O encontro dos três Presidentes reafirmará, enfim, 
o elevado compromisso político com a integração da 
América do Sul.

Brasília, 10 de agosto de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

Aviso nº 929 – C. Civil

Brasília, 10 de agosto de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Viagem.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República co-
munica que se ausentará do País no dia 11 do corrente 
mês, a fim de participar das cerimônias de inaugura-
ção da Ponte da Amizade, que ligará Brasiléia (Acre) 
a Cobija (Departamento de Pando/Bolívia), e de lança-
mento da pedra fundamental da Ponte da Integração, 
unindo Assis Brasil (Acre) a Iñapari (Departamento de 
Madre de Diós/Peru).

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

Ata da 107ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 10 de agosto de 2004 

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Paulo Paim
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT –RS) 
– A mensagem que acaba de ser lida será publicada e 
juntada ao processado da Mensagem nº 1, de 2004.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.279, DE 2004

Da Comissão de Serviços de Infra-Es-
trutura, sobre a Mensagem nº 89, de 2004 
(nº 358/04, na origem), que “submete à apre-
ciação do Senado Federal, a indicação do 
Senhor Plínio de Aguiar Júnior para exercer 
o cargo de Membro do Conselho Diretor 
da Agência Nacional de Telecomunicações 
– ANATEL, na vaga do Senhor Antônio Car-
los Valente Silva.”

A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, em 
votação secreta realizada em 10 de agosto de 2004, 
apreciando o relatório apresentado pela Senhora Se-
nadora Serys Slhessarenko, sobre a Mensagem nº 
89, de 2004, opina pela aprovação da indicação do 
Senhor Plínio de Aguiar Júnior, para exercer o cargo 
de Membro do Conselho Diretor da Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL, na vaga do Senhor 
Antônio Carlos Valente Silva, por votos 21 favoráveis, 
00 contrário(s) e 00 Abstenção(ões).

Sala das Comissões, 10 de agosto de 2004. 
– Senador José Jorge, Presidente –Senadora Serys 
Slhessarenko, Relatora.

RELATÓRIO

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea f, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 23 da Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que “dispõe sobre 
a organização dos serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão regulador e ou-
tros aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995”, e com o art. 20 e pará-
grafo único do art. 22 do Anexo I do Decreto nº 2.338, 
de 7 de outubro de 1997, o Senhor Presidente da Re-
pública submete à consideração do Senado Federal o 
nome do Senhor Plínio de Aguiar Júnior para exercer 
o cargo de Conselheiro da Agência Nacional de Tele-
comunicações –ANATEL.

Compete privativamente ao Senado Federal, 
por força do art. 52, inciso III, alínea f da Constituição 
Federal, aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de titulares de “cargos que 
a lei determinar”.

A Lei nº 9.472, de 1997, conhecida como a Lei 
Geral das Telecomunicações, criou a Agência Nacio-

nal de Telecomunicações – ANATEL e instituiu, como 
seu órgão máximo, um Conselho Diretor composto de 
cinco membros, com mandato de cinco anos. No art. 
23 dessa lei, apresentam-se as qualificações neces-
sárias ao exercício do cargo de Conselheiro do órgão. 
Diz o referido artigo:

Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, 
de reputação ilibada, formação universitária e 
elevado conceito no campo de sua especiali-
dade, devendo ser escolhidos pelo Presiden-
te da República e por ele nomeados, após 
aprovação pelo Senado Federal, nos termos 
da alínea f do inciso III do art. 52 da Consti-
tuição Federal.

O curriculum vitae anexado à Mensagem Presi-
dencial evidencia que o Senhor Plínio de Aguiar Júnior 
possui formação acadêmica e experiência profissional 
compatíveis com o cargo para o qual é indicado.

Engenheiro Eletrônico, formado pela Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro, o Senhor Plínio 
de Aguiar Júnior foi membro convidado da equipe de 
desenvolvimento da Rede experimental de Comutação 
de Pacotes (RCP) do Centro de Pesquisas de Teleco-
municações francês, tendo, posteriormente, trabalhado 
no campo da regulamentação de telecomunicações, 
planejamento estratégico e gestão de qualidade.

Entre 1975 e 2002, exerceu atividades profis-
sionais na Embratel, onde participou da gerência de 
direcionamento tecnológico e colaborou na coorde-
nação do programa de qualidade. Atuou na área do 
planejamento estratégico do setor de engenharia da 
empresa, tendo sido membro da Assessoria de Pla-
nejamento Técnico.

Anteriormente a este período, entre 1972 e 1974, 
o Senhor Plínio de Aguiar Júnior atuou como Enge-
nheiro-Chefe da Westec (filial da Cable and Wireless 
no Brasil), tendo sido, também, Chefe do Serviço de 
Telecomunicações da Superintendência de Urbanização 
e Saneamento (SURSAN), entre 1967 e 1970.

Das muitas missões que desempenhou no exte-
rior, destaca-se haver representado o Ministério das 
Comunicações na Reunião da Comissão de Teleco-
municações do Mercosul, em Montevidéu, em 2004, 
participado, em 1998, do seminário sobre a iniciativa 
americana de cooperação na área da Internet, realizada 
em Washington, EUA, seminário esse que contou com 
a presença do então vice-presidente dos Estados Uni-
dos da América, Senhor Al Gore. Tendo participado do 
grupo de transição para o Governo Lula, exerce, hoje, 
no Ministério das Comunicações, o cargo de Diretor 
do Departamento de Indústria, Ciência e Tecnologia, 
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onde coordena o programa de implantação do Sistema 
Brasileiro de Televisão Digital.

O Sr. Plínio de Aguiar júnior representa o Minis-
tério das Comunicações nas seguintes instituições: 
Conselho Gestor da internet Brasileira (titular), Comitê 
da Área de Tecnologia da Informação – CATI (titular), 
Comitê Gestor de Segurança da informação (suplente) 
e Comitê G2G (suplente).

Essas funções e cargos exercidos, evidencia-
dos em seu currículo, que se encontra à disposição 

dos eminentes integrantes deste Colegiado, revelam 
o nível de qualificação profissional e formação acadê-
mica do indicado, ficando, assim, esta Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura em condições de deliberar 
sobre a indicação do Senhor Plínio de Aguiar Júnior 
para exercer o cargo de Membro do Conselho Diretor 
da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
por um período de cinco anos.

Sala da Comissão, 10 de agosto de 2004. 
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PARECER Nº 1.280, DE 2004 

Da Comissão de Serviços de Infra-Es-
trutura, sobre a Mensagem nº 90, de 2004, 
(nº 359/2004, na origem), que Submete à 
apreciação do Senado Federal, a indica-
ção do Senhor Elifas Chaves Gurgel do 
Amaral para exercer o cargo de Membro 
do Conselho Diretor da Agência Nacional 
de Telecomunicações – ANATEL, na vaga 
do Senhor Luiz Guilherme Schymura de 
Oliveira.”

A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, em 
votação secreta realizada em 10 de agosto de 2004, 
apreciando o relatório apresentado pelo Senhor Se-
nador Rodolpho Tourinho, sobre a Mensagem nº 90, 
de 2004, opina pela aprovação da indicação do Se-
nhor Elifas Chaves Gurgel do Amaral, para exercer 
o cargo de Membro do Conselho Diretor da Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, na vaga 
do Senhor Luiz Guilherme Schymura Oliveira, por 
unanimidade de 21 votos favoráveis. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 2004. _ 
José Jorge, Presidente _ Rodolpho Tourinho _ Re-
lator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Rodolpho Tourinho

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea f, da 
Constituição Federal, combinado com o art. 23 da Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o Senhor Presiden-
te da República submete à consideração do Senado 
Federal o nome do Senhor Elifas Chaves Gurgel do 
Amaral para exercer o cargo de membro do Conselho 
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL).

De acordo com o dispositivo constitucional an-
teriormente citado, cabe privativamente ao Senado 
Federal apreciar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de Conselheiros da Anatel, 
indicados pelo Poder Executivo.

A Lei nº 9472, de 1997, conhecida como a Lei 

Geral das Telecomunicações, criou a Matei e insti-

tuiu, como seu órgão máximo, um Conselho Diretor 

composto de cinco conselheiros, com mandato de 

cinco anos.

O currículum vítae anexado à Mensagem Presi-

dencial evidencia que o Senhor Elifas Chaves Gurgel 

do Amaral possui formação acadêmica e experiência 

profissional compatíveis com o cargo para o qual é 

indicado.

Formado pela Academia Militar das Agulhas 

Negas, o Senhor Elifas Chaves Gurgel do Amaral 

concluiu, posteriormente, curso de graduação em 

engenharia da computação no Instituto Militar de 

Engenharia, no Rio de Janeiro. Além disso, é pós-

graduado em redes de computadores pela Faculdade 

Católica de Brasília.

Paralelamente, desenvolveu sólida carreira mi-

litar. Foi Chefe da Divisão de Engenharia do Centro 

de Desenvolvimento de Sistemas do Ministério do 

Exército, e Chefe do 1º Centro de Telemática de Área 

-organização militar do Exército responsável por ques-

tões de informática e telecomunicações do Coman-

do Militar do Sul. No Ministério da Defesa, ocupou o 

cargo de Subgerente da Divisão de Projetos Espe-

ciais e integrou equipe encarregada da implantação 

e operação do Sistema de Comunicações Militares 

por Satélites.

No ano de 2004, o Senhor Elifas Chaves Gurgel 

do Amaral exerceu as funções de Assessor Especial 

e Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

do Ministério das Comunicações.

Essas funções e cargos exercidos, evidencia-

dos em seu currículo, que se encontra à disposição 

dos eminentes integrantes deste Colegiado, revelam 

o uivei de qualificação profissional e formação aca-

dêmica do indicado, ficando, assim, esta Comissão 

de Serviços de Infra-Estrutura em condições de de-

liberar sobre a indicação do Senhor Elifas Chaves 

Gurgel do Amaral para exercer o cargo de membro 

do Conselho Diretor da Agência Nacional de Tele-

comunicações.

Sala da Comissão, 10 de agosto de 2004.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os pareceres lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, Projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 50, DE 2004 
(Nº 241/99, na Casa de origem)

Altera a Lei nº 9.424, da 24 da dezem-
bro de 1996, que dispõe sobre o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensi-
no Fundamental e de Valorização do Ma-
gistério, na forma prevista no art. 60, § 7º, 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.424, de 24 do dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Os recursos do Fundo previstos 
no art. 1º desta lei serão repassados automa-
ticamente para contas únicas e específicas 
dos governos estaduais, do Distrito Federal 
e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, ins-
tituídas para esse fim e mantidas na institui-
ção financeira da que trata o art. 93 da Lei nº 
5.172, de 25 do outubro de 1966, nas quais 
serão creditados e movimentados até sua 
destinação final.

 ..............................................................
§ 10. Estados, Distrito Federal e Municí-

pios darão, mensalnente, publicidade do total 
de recursos financeiros recebidos à conta do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Ma-
gistério – FUNDEF em cada mês, mediante 
publicação no Diário Oficial ou, na inexis-
tência deste, em jornal de grande circulação 
local, discriminando-se os valores por origem 
dos recursos.” (NR)

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte, redação:

“Art. 4º .................................................. .
§ 1º Os Conselhos morto constituídos 

de acordo com norma legal editada no âmbi-
to de cada esfera governamental para esse 
fim, atuarão com autonomia, sem qualquer 
espécie de subordinação ao Poder Executivo 
local, e serão compostos do acordo com os 
seguintes critérios:

I – em âmbito federal, por no mínimo 10 
(dez) membros, sendo, respectivamente:

a) 2 (dois) representantes  do Ministério 
da Educação;

b) 1 (um) representante do Ministério 
da Fazenda;

c) 1 (um) representante do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão;

d) 1 (um) representante do Conselho 
Nacional da Educação – CNE;

e) 1 (um) representante do Conselho 
Nacional de Secretários de Educação – CON-
SED;

f) 1 (um) representante da Confedera-
ção Nacional dos Trabalhadores em Educa-
ção – CNTE;

g) 1 (um) representante da União Nacio-
nal dos Dirigentes Municipais de Educação 
– UNDIME;

h) 1 (um) representante dos pais de alu-
nos;

i) 1 (um) representante do professores
das escolas públicas;
II – nos Estados, por no mínimo 8 (oito) 

membros, sendo:
a) 1 (um) representante do Poder Exe-

cutivo estadual;
b) 1 (um) representante dos Poderes 

Executivos municipais;
c) 1 (um) representante do Conselho 

Estadual de Educação;
d) 1 (um) representante dos pais de alu-

nos;
e) 1 (um) representante dos professores 

da rede pública;
f) 1 (um) representante da Seccional da 

União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação – UNDIME;

g) 1 (um) representante da Seccional da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação – CNTE;

h) 1 (um) representante dos estudan-
tes;

..............................................................
IV – nos Municípios, por no mínimo 6 

(seis) membros, a saber:
a) 1 (um) representante da Secretaria Mu-

nicipal de Educação ou órgão equivalente;
b) 1 (um) representante dos diretores 

das escolas públicas municipais do ensino 
fundamental;

c) 1 (um) representante dos professores 
das escolas públicas municipais do ensino 
fundamental;
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d) 1 (um) representante dos pais de alu-
nos, observado o disposto no § 9º deste ar-
tigo;

e) 1 (um) representante dos servidores 
das escolas públicas do ensino fundamental;

f) 1 (um) representante dos estudantes.
 ..............................................................
§ 3º Integrarão ainda os Conselhos Mu-

nicipais, onde houver representantes dos Con-
selhos Municipais de Educação e Conselhos 
Tutelares a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990.

 ..............................................................
§ 5º Os membros dos Conselhos pre-

vistos no § 1º deste artigo serão escolhidos 
e indicados:

I) pelos dirigentes dos órgãos federais, 
estaduais e municipais e das entidades de 
classes organizadas, no caso das represen-
tações dessas instâncias;

II) pelos respectivos pares, mediante re-
alização de processo eletivo para esse fim.

§ 6º A eleição a que se refere o inciso 
II do § 5º deste artigo será realizada até 15 
(quinze) dias antes do término do mandato 
dos conselheiros anteriores.

§ 7º Indicados os membros do Conse-
lho, o Poder Executivo os nomeará imediata-
mente.

§ 8º São impedidos de integrar os Conse-
lhos a que se refere o caput deste artigo:

I – o cônjuge e os parentes consangüí-
neos ou afins, até o 2º (segundo) grau ou por 
adoção, do prefeito, vice–prefeito, secretários 
municipais e das pessoas mencionadas no 
inciso II deste parágrafo;

II – o tesoureiro, contador ou funcionário 
de empresa de assessoria ou consultoria que 
presta serviços à municipalidade relacionados 
à administração ou controle interno dos recur-
sos do Fundo previstos no art. 1º desta lei.

§ 9º São impedidos de representar os 
pais de alunos nos conselhos a que se refere 
o caput deste artigo:

I – funcionários públicos ou quaisquer 
pessoas que tenham vínculo de subordinação 
hierárquica com os administradores dos recur-
sos do Fundo previstos no art. 1º desta lei;

II – pessoas que tenham vínculo de pres-
tação de serviço com o poder público muni-
cipal.

§ 10. Na hipótese de constatação de ir-
regularidades, os Conselhos a que se refere 

o caput deste artigo comunicarão de ofício 
o fato ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas competente para fins de adoção das 
providências pertinentes.

§ 11. O mandato dos membros do Con-
selho a que se refere o caput deste artigo será 
definido no ato legal referido no § 1º deste 
artigo.

§ 12. A presidência dos Conselhos a que 
se refere o § 1º deste artigo deve ser eleita por 
seus pares, em reunião do colegiado, sendo, no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, impedido de ocupá-la o represen-
tante do respectivo governo gestor dos recur-
sos do Fundo previstos no art. 1º desta lei.

§ 13. Em qualquer hipótese, os Conselhos 
de que trata este artigo terão em sua compo-
sição 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, 
de membros não vinculados à administração 
municipal.

§ 14. No exercício de sua função de con-
trole social, podará o Conselho:

I – requisitar ao Poder Executivo, res-
ponsabilizando-se, na forma da lei, pelo sigilo 
das informações e documentos confidenciais, 
documentos referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e paga-
mento de obras e serviços enteados com recur-
sos do Fundo previstos no art. 1º desta Lei;

b) folhas de pagamento dos profissionais 
do magistério, as quais deverão discriminar 
aqueles em efetivo exercício no ensino fun-
damental público;

c) outros documentos necessários ao 
desempenho de suas funções;

II – realizar visitas in loco para verifi-
car:

a) o desenvolvimento regular de obras 
e serviços efetuados nas instituições escola-
res, com recursos do Fundo previstos no art. 
1º desta Lei;

b) a adequação do serviço de transpor-
te escolar;

c) a utilização, em benefício do sistema 
de ensino, do bens adquiridos com recursos 
do Fundo previstos no art. 1º desta lei.

§ 15. Os Conselhos instituídos, no âm-
bito federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, não terão estrutura administrativa 
própria, e o poder público assegurará as con-
dições de infra-estrutura para funcionamento 
do Conselho, sendo que a atuação de seus 
membros:
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I – não será remunerada, seja em reunião 
ordinária ou extraordinária;

II – é considerada atividade de relevante 
interesse social;

III – isenta-os da obrigatoriedade de
testemunhar sobre informações recebi-

das ou prestadas em razão do exercício de 
suas atividades de conselheiro e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles recebe-
rem informações;

IV – quando representantes dos profes-
sores e diretores e de servidores das escolas 
públicas, no exercício das atividades de con-
selheiro, protegê-los-á:

a) de exoneração ou demissão do cargo 
ou emprego permanente sem justa causa, ou 
transferência involuntária do estabelecimento 
de ensino em que atuam;

b) de afastamento involuntário e injus-
tificado da condição da conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido 
nomeado.

§ 16. O Ministério Público, sem prejuízo 
das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, poderá:

I – acompanhar o processo de realização 
das eleições a que se refere o § 5º, inciso II, 
deste artigo;

II – solicitar, sempre que entender ne-
cessário, a realização de reunião da Conse-
lho de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEF;

III – participar das reuniões do Conse-
lho, quando julgar necessário, com direito a 
voz “(HR)

Art. 3º o art. 5º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os registros contábeis e os de-
monstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 
relativos aos recursos repassados ou recebidos 
à conta do Fundo a que se refere o art. 1º desta 
lei, ficarão permanentemente à disposição dos 
Conselhos responsáveis pelo acompanhamen-
to e controle social, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e dos órgãos federais, estaduais e municipais 
de controle interno e externo.

§ 1º A instituição financeira a que se refe-
re o art. 3º desta Lei colocará, permanentemen-
te, à disposição dos Conselhos de Acompanha-
mento e Controle Social os extratos bancários 
referentes à conta do referido Fundo.

§ 2º Os dados referentes ao Fundo cons-
tarão, de forma discriminada, das prestações 
de contas a que se refere o art. 72 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996.”(NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 241, DE 1999

Altera a Lei nº 9.424, de 24 de dezem-
bro de 1996, que dispõe sobre o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensi-
no Fundamental e de Valorização do Ma-
gistério, na forma prevista no art. 60, § 7º, 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os registos contábeis e os de-
monstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 
relativos aos recursos repassados, ou recebi-
dos, à conta do Fundo a que se referem o art. 
1º, ficarão, permanentemenre, à disposição 
dos conselhos responsáveis pelo acompa-
nhamento e fiscalização, no âmbito da União, 
do Estado, do Distrito Federal e do Município, 
e dos órgãos federais, estaduais e municipais 
de controle  interno e externo. (NR)

Parágrafo único. A instituição financeira 
a que se refere o art. 3º colocará, permanen-
temente à aposição dos Conselhos de Acom-
panhamento e Controle Social os extratos 
bancários referentes à conta do Fundo.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Congresso Nacional, por ocasião da discussão 
da Lei nº 9.424/96 apresentou, por unanimidade, um 
conjunto de alterações que aperfeiçoaram a proposta 
original. Entre estas estava a criação de um Conse-
lho de Acompanhamento e Controle Social do Fundef, 
também no nível da União.

Assim, a conseqüência natural do acordo nesta 
Casa seria a inclusão, no art. 5º, da União como esfera 
que deve deixar disponível ao seu respectivo conselho 
os registros contábeis e demonstrativos gerenciais re-
lativos ao Fundef. Dada a celeridade da tramitação do 
PL e ao empenho em atingir rapidamente um acordo, 
esta questão ficou esquecida. Daí nossa proposta de 
alteração da redação do caput.
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Para o bom desempenho do trabalho de acom-
panhamento dos Conselhos Municipais, estes devem 
ter acesso aos extratos bancários relativos ao Fundef, 
no Banco do Brasil. Embora esta instituição esteja 
dando uma importante contuibuição e orientando seus 
gerentes, há casos em que o acesso às informações 
essenciais para que os conselhos cumpram seu papel 
legal não está sendo facilitado.

Assim sendo, propomos estas medidas que to-
mam operacional um dos principais objetivos deste 
dispositivo, isto é, dar mais transparência aos gastos 
com o ensino fundamental e transformar os conselhos 
de acompanhamento em colaboradores dos órgãos de 
controle interno e externo.

Sala das Sessões, 10 de maio de 1999. –Depu-
tado Professor Luizinho.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL 

....................................................................................

TÍTULO X 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

(*)Redação dada ao artigo pela Emenda Cons-
titucional nº 14, de 13-9-96:

“Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulga-
ção desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios destinarão não menos de sessenta por 
cento dos recursos a que se refere o caput do art. 212 
da Constituição Federal, à manutenção e ao desen-
volvimento do ensino fundamental, com o objetivo de 
assegurar a universalização de seu atendimento e a 
remuneração condigna do magistério.
....................................................................................

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fun-
dos, a distribuição proporcional de seus recursos, sua 
fiscalização e controle, bem como sobre a forma de 
cálculo do valor mínimo nacional por aluno.”
....................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
e de Valorização do Magistério, na forma 
prevista no art. 60, § 7º, do Ato das Dispo-

sições Constitucionais Transitórias, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 3º Os recursos do Fundo previstos no art. 

1º serão repassados, automaticamente, para contas 
únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, 
instituídas para esse fim e mantidas na instituição fi-
nanceira de que trata o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966.

§ 1º Os repasses ao Fundo, provenientes das par-
ticipações a que se refere o art. 159, inciso I, alíneas 
a e b, e inciso II, da Constituição Federal, constarão 
dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, e serão creditados pela União em favor dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, nas contas específicas a que se refere este 
artigo, respeitados os critérios e as finalidades esta-
belecidas no art. 2º, observados os mesmos prazos, 
procedimentos e forma de divulgação adotados para 
o repasse do restante destas transferências constitu-
cionais em favor desses governos.

§ 2º Os repasses ao Fundo provenientes do im-
posto previsto no art. 155, inciso II, combinado com o 
art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão 
dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito 
Federal e serão depositados pelo estabelecimento ofi-
cial de crédito, previsto no art. 4º da Lei Complementar 
nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que 
a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do 
Fundo abertas na instituição financeira de que trata 
este artigo.

§ 3º A instituição financeira, no que se refere 
aos recursos do imposto mencionado no § 2º, credi-
tará imediatamente as parcelas devidas ao Governo 
Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas 
contas específicas referidas neste artigo, observados 
os critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, 
procedendo à divulgação dos valores creditados de 
forma similar e com a mesma periodicidade utilizada 
pelos Estados em relação ao restante da transferência 
do referido imposto.

§ 4º Os recursos do Fundo provenientes da par-
cela do Imposto sobre Produtos Industrializados, de 
que trata o art. 1º, inciso III, serão creditados pela 
União, em favor dos Governos Estaduais e do Distrito 
Federal, nas contas específicas, segundo o critério e 
respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2º, ob-
servados os mesmos prazos, procedimentos e forma 
de divulgação previstos na Lei Complementar nº 61, 
de 26 de dezembro de 1989.

§ 5º Do montante dos recursos do IPI, de que trata 
o art. 1º, inciso III, a parcela devida aos Municípios, na 
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forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 
61, de 26 de dezembro de 1989, será repassada pelo 
respectivo Governo Estadual ao Fundo e os recursos 
serão creditados na conta específica a que se refere 
este artigo, observados os mesmos prazos, procedi-
mentos e forma de divulgação do restante desta trans-
ferência aos Municípios.

§ 6º As receitas financeiras provenientes das 
aplicações eventuais dos saldos das contas a que se 
refere este artigo em operações financeiras de curto 
prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da 
dívida pública, junto à instituição financeira depositá-
ria dos recursos, deverão ser repassadas em favor 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nas 
mesmas condições estabelecidas no art. 2º.

§ 7º Os recursos do Fundo, devidos aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, constarão de pro-
gramação específica nos respectivos orçamentos.

§ 8º Os Estados e os Municípios recém-criados 
terão assegurados os recursos do Fundo previstos no 
art. 1º, a partir das respectivas instalações, em confor-
midade com os critérios estabelecidos no art. 2º.

§ 9º Os Estados e os respectivos Municípios po-
derão, nos termos do art. 211, § 4º, da Constituição 
Federal, celebrar convênios para transferência de alu-
nos, recursos humanos, materiais e encargos financei-
ros nos quais estará prevista a transferência imediata 
de recursos do Fundo correspondentes ao número de 
matrículas que o Estado ou o Município assumir.

Art. 4º O acompanhamento e o controle social 
sobre a repartição, a transferência e a aplicação dos 
recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respec-
tivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a 
serem instituídos em cada esfera no prazo de cento e 
oitenta dias a contar da vigência desta Lei.

§ 1º Os Conselhos serão constituídos, de acordo 
com norma de cada esfera editada para esse fim:

I – em nível federal, por no mínimo seis membros, 
representando respectivamente:

a) o Poder Executivo Federal;
b) o Conselho Nacional de Educação;
c) o Conselho Nacional de Secretários de Estado 

da Educação – CONSED;
d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação – CNTE;
e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação – UNDIME;
f) os pais de alunos e professores das escolas 

públicas do ensino fundamental; e
II – nos Estados, por no mínimo sete membros, 

representando respectivamente:
a) o Poder Executivo Estadual;

b) os Poderes Executivos Municipais;
c) os pais de alunos e professores das escolas 

públicas do ensino fundamental;
d) a seccional da União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação – UNDIME;
e) a seccional da Confederação Nacional dos 

Trabathadores em Educação – CNTE;
f) a delegacia regional do Ministério da Educação 

e do Desporto – MEC;
III – no Distrito Federal, por no mínimo cinco mem-

bros, sendo as representações as previstas no inciso 
II, salvo as indicadas nas alíneas b, e, e g.

IV – nos Municípios, por no mínimo quatro mem-
bros, representando respectivamente:

a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
equivalente;

b) os professores e os diretores das escolas pú-
blicas do ensino fundamental;

c) os pais de alunos;
d) os servidores das escolas públicas do ensino 

fundamental.
§ 2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão 

do censo escolar anual.
§ 3º Integrarão ainda os conselhos municipais, 

onde houver, representantes do respectivo Conselho 
Municipal de Educação.

§ 4º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito fe-
deral, estadual, do Distrito Federal ou municipal, não 
terão estrutura administrativa própria e seus membros 
não perceberão qualquer espécie de remuneração pela 
participação no colegiado, seja em reunião ordinária 
ou extraordinária.

§ 5º Aos Conselhos incumbe acompanhar a apli-
cação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Esco-
lar – PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas 
de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações 
de contas referentes a esses Programas, formulando 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses 
recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE. (Incluído pela 
Lei nº 10.880, de 2004)

Art. 5º Os registros contábeis e os demons-
trativos gerenciais, mensais e atualizados, relativos 
aos recursos repassados, ou recebidos, à conta do 
Fundo a que se refere o art. 1º, ficarão, permanen-
temente, à disposição dos conselhos responsáveis 
pelo acompanhamento e fiscalização, no âmbito do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, e dos 
órgãos federais, estaduais e municipais de controle 
interno e externo.
....................................................................................
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 72. As receitas e despesas com manutenção 

e desenvolvimento do ensino serão apuradas e publi-
cadas nos balanços do Poder Público, assim como 
nos relatórios a que se refere o § 3º do art. 165 da 
Constituição Federal.
....................................................................................

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Na-
cional e institui normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios.

....................................................................................
Art. 93. Até o último dia útil de cada mês, o Ban-

co do Brasil S.A. creditará a cada Estado, ao Distrito 
Federal e a cada Município as quotas a eles devidas, 
em parcelas distintas para cada um dos impostos a 
que se refere o artigo 86, calculadas com base nos 
totais creditados ao Fundo correspondente, no mês 
anterior.

§ 1º Os créditos determinados por este artigo 
serão efetuados em contas especiais, abertas automa-
ticamente pelo Banco do Brasil S.A., em sua agência 
na Capital de cada Estado, no Distrito Federal e na 
sede de cada Município, ou, em sua falta na agência 
mais próxima.

§ 2º O cumprimento do disposto neste artigo será 
comunicado pelo Banco do Brasil S.A. ao Tribunal de 
Contas da União, discriminadamente, até o último dia 
útil do mês subseqüente.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania, e de Educação.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 51, DE 2004 
(Nº 1.300/99, na Casa de origem)

Altera a redação do art. 260 e acres-
centa artigos à Lei nº 9.069, de 13 de julho 
de 1990 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 260 da Lei nº 9.069, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pas-
sa a vigorar com. a seguinte redação:

“Art. 260. Os contribuintes poderão efe-
tuar doações aos Fundos Nacional, Estaduais 

ou Municipais para a Criança e o Adolescen-
te – sendo essas integralmente deduzidas do 
Imposto de Renda, obedecidos os seguintes 
limites:

I – 1% (um por cento) do Imposto de 
Renda devido, apurado pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real, presumido 
ou arbitrado;

II – 6% (seis por cento) do Imposto de 
Renda devido, apurado pelas pessoas físicas 
na declaração de ajuste anual.

§ 1º O valor da destinação de que trata 
o inciso I do caput deste artigo:

I – não exclui ou reduz outros benefícios 
ou deduções em vigor;

II – não poderá ser computado como des-
pesa operacional na apuração do lucro real;

III – poderá ser deduzido também dos 
pagamentos mensais do imposto calculado 
por estimativa.

§ 2º O valor da destinação de que tra-
ta o inciso II do caput deste artigo indepen-
de da opção quanto à forma de apuração do 
ajuste anual.

§ 3º O limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo deve ser observado em con-
junto com as aplicações previstas no inciso I 
do art. 26 da Lei nº 3.313, de 23 de dezembro 
de 1991, e no art. 1º da Lei nº 8.695, de 20 
de julho da 1993.

§ 4º Os Conselhos Nacional, Estadu-
ais e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das doações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando ne-
cessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crian-
ça ou adolescente, órfão ou abandonado, na 
forma do disposto no art. 227, § 3º, inciso VI, 
da Constituição Federal.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vi-
gorar acrescido das seguintes artigos:

“Art. 260-A. As opções de doação dis-
postas no art. 260 serão exercidas:

I – no caso das pessoas jurídicas que 
apuram o imposto trimestralmente, até a data 
do pagamento da 1ª (primeira) cota ou cota 
única, relativa ao trimestre civil encerrado;

II – no caso das pessoas jurídicas que 
apuram o imposto anualmente, até o último 
dia útil, do mês de janeiro do ano-calendário 
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subseqüente, sem prejuízo de, no recolhimento 
do imposto por estimativa, exercerem a opção 
até o último dia útil do mês subseqüente ao 
da apuração;

III – no caso das pessoas físicas, até 
a data da efetiva entrega da declaração de 
ajuste anual.

§ 1º As doações efetuadas pelas pes-
soas físicas entre 1º de janeiro e a data da 
efetiva entrega da declaração poderão ser 
deduzidas:

I – na declaração de ajuste apresentada 
relativa ao ano-calendário anterior; ou

II – na declaração de ajuste a ser apre-
sentada no ano seguinte, relativa ao ano-ca-
lendário em curso.

§ 2º As pessoas físicas e jurídicas que 
entregarem suas declarações de ajuste anual 
fora do prazo não se beneficiarão da dedução 
das doações de que trata esta Lei.

§ 3º Os formulários da declaração anual 
de imposto de renda conterão campo próprio 
para a indicação do valor a ser deduzido.

Art. 260-B. As doações de que trata o 
art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 
espécie ou em bens.

Parágrafo único. As doações efetuadas 
em espécie devem ser depositadas em conta 
especifica.

Art. 260-C. Os órgãos responsáveis pela 
administração das contas dos Fundos Nacio-
nal, Estaduais e Municipais para a Criança e 
o Adolescente devem emitir recibo em favor 
do doador, assinado por pessoa competente e 
pelo presidente do Conselho correspondente, 
especificando:

I – número de ordem;
II – nome, CNPJ (Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica) e endereço do emitente;
III – nome, CNPJ (Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica) ou CPF (Cadastro de Pesso-
as Físicas) do doador;

IV – data da doação e valor efetivamen-
te recebido; e

V – ano-calendário a que se refere a 
doação.

§ 1º O comprovante de que trata o ca-
put deste artigo pode ser emitido anualmen-
te, desde que discrimine os valores doados 
mês a mês.

§ 2º No caso de doação em bens, o com-
provante deve conter a identificação dos bens, 
mediante descrição em campo próprio ou em 

relação anexa ao comprovante, informando 
também se houve alienação, o nome, CPF 
(Cadastro de Pessoas Físicas) ou CNPJ (Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica) e ende-
reço dos avaliadores.

§ 3º Poderá ser dispensada a emissão 
de recibo quando, cumulativamente:

I – o comprovante de depósito bancá-
rio, devidamente autenticado, contiver todos 
os dados especificados nos incisos II a V do 
caput deste artigo;

II – for assegurado o repasse dos dados 
acima, pelo estabelecimento bancário, ao Fun-
do beneficiário.

Art. 260-D. Na hipótese da doação em 
bens, o doador deverá:

I – comprovar a propriedade dos bens, 
mediante documentação hábil;

II – baixar os bens doados na declara-
ção de bens e direitos, quando se tratar de 
pessoa física, e na escrituração, no caso de 
pessoa jurídica;

III – considerar como valor dos bens do-
ados:

a) no caso das pessoas físicas, o valor 
constante da última declaração do imposto 
de renda, desde que não exceda o valor de 
mercado;

b) no caso das pessoas jurídicas, o valor 
contábil dos bens.

§ 1º O doador pode optar pelo valor de 
mercado dos bens, que será determinado me-
diante avaliação prévia por meio de laudo de 
perito ou empresa especializada, de reconhe-
cida capacidade técnica, para aferição do seu 
valor, observada a legislação de apuração de 
ganho de capital.

§ 2º O preço obtido em caso de leilão 
não será considerado na determinação do 
valor dos bens doados, exceto se o leilão for 
determinado por autoridade judiciária.

§ 3º Na hipótese do § lº deste artigo, a 
autoridade fiscal pode requerer nova avaliação 
dos bens, na forma da legislação do imposto 
de renda em vigor.

Art. 260-E. Os documentos a que se re-
ferem os arts. 260C e 2600 desta Lei devem 
ser mantidos pelo contribuinte por um prazo 
de 5 (cinco) anos, para fins de comprovação 
da dedução perante a Secretaria da Receita 
Federal.

Art. 260-F. Os órgãos responsáveis pela 
administração das contas dos Fundos Nacio-
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nal, Estaduais e Municipais para a Criança e 
o Adolescente devem:

I – manter conta bancária específica des-
tinada exclusivamente a gerir os recursos do 
Fundo;

II – manter controle das doações rece-
bidas:

III – informar anualmente à Secretaria 
da Receita Federal as doações recebidas, 
mês a mês, identificando os seguintes dados 
por doador:

a) nome, CNPJ (Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica) ou CPF (Cadastro de Pes-
soas Físicas);

b) valor doado, especificando se a doa-
ção foi em espécie ou em bens.

Parágrafo único. As informações de que 
trata o inciso III do caput deste artigo deve-
rão:

I – ser prestadas em meio magnético, em 
modelo aprovado pela Secretaria da Receita 
Federal, até o último dia útil do mês de maio 
subseqüente ao ano-calendário a que se re-
fere a doação;

II – incluir as doações efetuadas no ano 
em curso, quando se referirem a dedução do 
imposto devido atribuída ao ano-calendário 
anterior, na forma do art. 260A, § 1º, inciso I, 
desta Lei.

Art. 260-G. Em caso de descumprimento 
das obrigações previstas no art. 260F desta 
Lei, a Secretaria da Receita Federal dará co-
nhecimento do fato ao Ministério Público.

Art. 260-H. Os Conselhos Nacional, Es-
taduais e Municipais dos Direitos da Criança 
e do Adolescente divulgarão amplamente à 
comunidade:

I – o calendário de suas reuniões;
II – as ações prioritárias para aplicação 

das políticas de atendimento à criança e ao 
adolescente;

III – os requisitos para a apresentação de 
projetos a serem beneficiados com recursos 
dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais 
para a Criança e o Adolescente;

IV – a relação dos projetos aprovados 
em cada ano-calendário e o valor dos recur-
sos previstos para implementação das ações, 
por projeto;

V – o total dos recursos recebidos e a 
respectiva destinação, por projeto atendido;

VI – a avaliação dos resultados dos pro-
jetos beneficiados com recursos dos Fundos 

Nacional, Estaduais e Municipais para a Crian-
ça e o Adolescente.

Parágrafo único. Nas sessões plenárias 
dos Conselhos Nacional, Estaduais e Munici-
pais dos Direitos da Criança e do Adolescente 
que tratarem dos critérios de priorização de 
investimentos dos recursos de seus respecti-
vos Fundos, bem como nas de avaliação da 
aplicação desses recursos, os Conselhos po-
derão valer-se da consultoria e assessoria de 
entidades públicas civis, sem fins lucrativos, 
ligadas às questões sociais, tributárias, eco-
nômicas, jurídicas e contábeis.

Art. 260-I. O Ministério Público determina-
rá, em cada comarca, a forma de fiscalização 
da aplicação dos incentivos fiscais referidos 
no art. 260 desta Lei.

Parágrafo único, O descumprimento do 
disposto nos arts. 260F e 260H desta Lei sujei-
tará os infratores a responder por ação judicial 
proposta pelo Ministério Público, que poderá 
atuar de ofício, a requerimento ou represen-
tação de qualquer cidadão.”

Art. 3º A Secretaria da Receita Federal expedirá, 
no prazo de 90 (noventa) dias, as instruções comple-
mentares necessárias à aplicação dos dispositivos 
desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º Revogam-se o art. 1º do Decreto nº 794, 
de 5 de abril de 1993, e o inciso I do art. 12 da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 1.300, DE 1999

Acrescenta parágrafos ao art. 260 da 
Lei nº 8.069 (ECA), de 13 de julho de 1990.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (ECA) fica acrescido dos seguintes parágrafos:

§ 1º  .......................................................
§ 1º-A  As deduções em favor dos Fundos 

a que se refere o caput deste artigo, poderão 
ser feitas no momento da declaração do Im-
posto de Renda referente ao ano base.

§ 1º-B. Os formulários da declaração 
anual de Imposto de Renda conterão campo 
próprio para a indicação do valor a ser dedu-
zido.

§ 1º-C. Caso o contribuinte tenha feito 
qualquer doação, durante o ano base, que 
exceda o limite previsto em lei, poderá utilizar 
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o valor excedente no exercício ou período de 
apuração subseqüente.

§ 2º  .......................................................  
§ 3º  .......................................................
§ 4º  .......................................................

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que criou o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, no seu art. 260, 
prevê a possibilidade de contribuição aos fundos nacio-
nal, estaduais e municipais da criança e do adolescente, 
parcelas do Imposto de Renda devido. Inicialmente o 
valor de contribuição era de 10% da renda bruta para 
a pessoa física e 5% para pessoa jurídica.

Posteriormente a Lei nº 8.242 de 12 de outubro 
de 1991, no seu art. 10, deu nova redação ao art. 260 
da Lei nº 8.096/90, remetendo ao Poder Executivo a 
regulamentação por decreto.

No Decreto nº 794, de 5 de abril de 1993, o Poder 
Executivo, estabeleceu o limite máximo para pessoa 
jurídica de 1%. Já a pessoa física só poderia contribuir 
com 6%, mesmo assim acumulativamente com outras 
deduções previstas como por exemplo incentivo a cul-
tura e audiovisual.

Apesar da lei que permite esta doação do imposto 
devido está em funcionamento desde 1990, o núme-
ro de pessoas que fazem esta contribuição é muito 
pequeno, porque a lei obriga que esta seja feita até o 
último dia útil do ano-base de contribuição.

Como é do conhecimento e compreensão de to-
dos, os contribuintes do imposto de renda só vão fazer 
suas declarações na data exigida pela Receita Federal, 
que em geral é em abril do ano seguinte. Ninguém no 
dia 31 de dezembro, está preocupado com declaração 
do imposto de renda.

Este projeto de lei destina-se exatamente a corrigir 
esta falha e propiciar que grande número de pessoas, 
tanto físicas como jurídicas, ao fazerem suas declara-
ções de imposto de renda, conhecedores que são do 
valor do imposto devido, possam fazer a doação aos 
Fundos Municipais do Município onde o cidadão resida; 
ou no caso de inexistência deste ao Fundo Estadual.

Este projeto também prevê que no formulário da 
declaração (tanto em papel como pela internet) pos-
sa já constar campo específico para a indicação da 
intenção do contribuinte de doar ao fundo da criança 
e do adolescente. A existência de campo específico 
no formulário do IR estimulará o contribuinte que não 
conhece o Estatuto da Criança e do Adolescente, a 
realizar esta doação no momento de sua declaração 

anual de rendimentos, sem causar outros ônus ao 
contribuinte.

Estes recursos ficando diretamente destinado 
ao fundo municipal, o contribuinte pode acompanhar 
a aplicação desses recursos nos projetos para melho-
rar a qualidade de vida das crianças e adolescentes 
da sua cidade.

Também é objetivo deste projeto permitir que o 
contribuinte do imposto de renda, que tiver efetuado 
doações, no ano base ou período de apuração, que 
ultrapassar o rígido limite estabelecido na legislação 
vigente, possa eventualmente utilizar o valor exce-
dente da doação, para abater do imposto de renda 
correspondente ao exercício ou período de apuração 
subseqüente.

Deste modo, haverá um estímulo maior para 
doações aos fundos dos direitos da criança e do ado-
lescente, sem que ocorra acréscimo de renúncia fiscal 
prevista na legislação em vigor.

Por estas razões, espero contar com o apoio dos 
ilustres colegas parlamentares para a aprovação desta 
nossa proposta.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999. – Depu-
tada Ângela Guadagnin.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Es-

tado assegurar à criança e ao adolescente, com abso-
luta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.
....................................................................................

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os 
seguintes aspectos:
....................................................................................

VI – estímulo do Poder Público, através de assis-
tência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos ter-
mos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado;
....................................................................................

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências.

....................................................................................
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Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do 
imposto devido, na declaração do Imposto sobre a 
Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – nacional, es-
taduais ou municipais – devidamente comprovadas, 
obedecidos os limites estabelecidos em Decreto do 
Presidente da República. (Redação dada pela Lei nº 
8.242, de 12-10-1991)

I – limite de 10% (dez por cento) da renda bruta 
para pessoa física;

II – limite de 5% (cinco por cento) da renda bruta 
para pessoa jurídica.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10-12-
1997)

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Na-
cional dos Direitos da Criança e do Adolescente fixarão 
critérios de utilização, através de planos de aplicação 
das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando 
necessariamente percentual para incentivo ao acolhi-
mento, sob a forma de guarda, de criança ou adoles-
cente, órfãos ou abandonado, na forma do disposto no 
art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal.

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, re-
gulamentará a comprovação das doações feitas aos 
fundos, nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
8.242, de 12-10-1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada 
comarca a forma de fiscalização da aplicação, pelo 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, dos incentivos fiscais referidos neste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 8.242, de 12-10-1991)
....................................................................................

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, 
de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura – PRONAC, e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir 

do imposto devido na declaração do Imposto sobre a 
Renda os valores efetivamente contribuídos em favor 
de projetos culturais aprovados de acordo com os 
dispositivos desta lei, tendo como base os seguintes 
percentuais: (vide art. 6º inciso II da Lei nº 9.532, de 
10-12-97 e MPV 2.189-49 de, 23-8-01).

I – no caso das pessoas físicas, oitenta por cento 
das doações e sessenta por cento dos patrocínios;

II – no caso das pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real, quarenta por cento das doações e 
trinta por cento dos patrocínios.

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lu-
cro real poderá abater as doações e patrocínios como 
despesa operacional.

§ 2º O valor máximo das deduções de que tra-
ta o caput deste artigo será fixado anualmente pelo 
Presidente da República, com base em um percentual 
da renda tributável das pessoas físicas e do imposto 
devido por pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real.

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não 
excluem ou reduzem outros benefícios, abatimentos 
e deduções em vigor, em especial as doações a en-
tidades de utilidade pública efetuadas por pessoas 
físicas ou jurídicas.

§ 4º (VETADO)
§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo 

de preservação do valor real das contribuições em favor 
de projetos culturais, relativamente a este capítulo.
....................................................................................

LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993

Regulamento

Cria mecanismos de fomento à ativida-
de audiovisual e dá outras providências.

Art. 1º Até o exercício fiscal de 2003, inclusive, 
os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda 
devido as quantias referentes a investimentos feitos 
na produção de obras audiovisuais cinematográficas 
brasileiras de produção independente, conforme de-
finido no art. 2º, incisos II e III, e no art. 3º, incisos I e 
II, da Lei nº 8.401, de 8 de janeiro de 1992, mediante 
a aquisição de quotas representativas de direitos de 
comercialização sobre as referidas obras, desde que 
estes investimentos sejam realizados no mercado de 
capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela 
Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos de pro-
dução tenham sido previamente aprovados pelo Mi-
nistério da Cultura. (Vide Medida Provisória nº 2.228, 
de 6-9-2001).

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limi-
tada à integralização das quotas subscritas.

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limita-
da a três por cento do imposto devido pelas pessoas 
físicas e a um por cento do imposto devido pelas pes-
soas jurídicas.

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de 
que trata o artigo anterior serão:

a) deduzidos do imposto devido no mês a que se 
referirem os investimentos, para as pessoas jurídicas 
que apuram o lucro mensal;

b) deduzidos do imposto devido na declaração 
de ajuste para:
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1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo 
recolhimento do imposto por estimativa, apuram o lu-
cro real anual;

2. as pessoas físicas.
§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no 

lucro real poderá, também, abater o total dos investi-
mentos efetuados na forma deste artigo como despe-
sa operacional.

§ 5º Os projetos específicos da área audio-
visual, cinematográfica de exibição, distribuição e 
infra-estrutura técnica apresentados por empresa 
brasileira de capital nacional, poderão ser creden-
ciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura 
para fruição dos incentivos fiscais de que trata o 
caput deste artigo.
....................................................................................

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de ren-
da das pessoas físicas e dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo 

anterior, poderão ser deduzidos:
I – as contribuições feitas aos fundos controlados 

pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

II – as contribuições efetivamente realizadas em 
favor de projetos culturais, aprovados na forma da re-
gulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cul-
tura – PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991;

III – os investimentos feitos a titulo de incentivo 
às atividades audiovisuais, na forma e condições pre-
vistas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho 
de 1993;

IV – (VETADO)
V – o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive 

a título de recolhimento complementar, correspondente 
aos rendimentos incluídos na base de cálculo;

VI – o imposto pago no exterior de acordo com 
o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 29 de novem-
bro de 1965.

§ 1º A soma das deduções a que se referem os 
incisos I a IV não poderá reduzir o imposto devido em 
mais de doze por cento.

§ 2º (VETADO)
....................................................................................

DECRETO Nº 794, DE 5 DE ABRIL DE 1993

Estabelece limite de dedução do Im-
posto sobre a Renda das pessoas jurídi-

cas, correspondente às doações em favor 
dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no artigo 260 da Lei nº 
8.069(¹), de 13 de julho de 1990, com a redação dada 
pelo artigo 10 da Lei nº 8.242(²), de 12 de outubro de 
1991, e no artigo 38 da Lei nº 8.383(³), de 30 de de-
zembro de 1991, decreta:

Art. 1º O limite máximo de dedução do Imposto 
sobre a Renda devido na apuração mensal das pes-
soas jurídicas, correspondente ao total das doações 
efetuadas no mês, é fixado em um por cento.

Art. 2º Excepcionalmente, no ano-calendário de 
1992 e, na hipótese de a pessoa jurídica usufruir da 
prerrogativa conferida pela Portaria MEFP nº 441, de 
27 de maio de 1992, o limite máximo de que trata o 
artigo anterior será de um por cento do Imposto so-
bre a Renda devido, apurado no balanço ou balancete 
semestral.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. – ITAMAR FRANCO, Presidente da 
República –  Eliseu Resende.

(Às Comissões de assuntos Sociais e de 
Assuntos Econômicos.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 52, DE 2004 
(Nº 3.253/04, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do Presidente da República)

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código de Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 162, 269 e 463 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 162.  ..............................................
§ 1º Sentença é o ato do juiz proferido 

contorne os arts. 267 e 269 desta lei.
......................................................”(NR)
“Art. 269. Haverá julgamento de mérito:
......................................................”(NR)
“Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só 

poderá alterá-la:
......................................................”(NR)

Art. 2º A Seção I do Capítulo VIII do Título VIII 
do Livro I da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 466–A, 466–B, 466–C:



25490  Quarta-feira 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2004

“LIVRO I

....................................................................................

TÍTULO VIII

....................................................................................

CAPÍTULO VIII 
Da Sentença e da Coisa Julgada 

SEÇÃO I 
Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença

....................................................................................
Art. 466–A. Tratando-se de contrato, que 

tenha por objeto a transferência da proprieda-
de de coisa determinada, ou de outro direito, 
a ação não será acolhida se a parte, que a 
intentou, não cumprir a sua prestação, nem a 
oferecer, nos casos e formas legais, salvo se 
ainda não exigível.

Art. 466–B. Se aquele que se compro-
meteu a concluir um contrato não cumprir a 
obrigação, a outra parte, sendo isso possível 
e não excluído pelo título, poderá obter uma 
sentença que produza o mesmo efeito do con-
trato a ser firmado.

Art. 466–C. Condenado o devedor a emi-
tir declaração de vontade, a sentença, uma 
vez transitada em julgado, produzirá todos os 
efeitos da declaração não emitida.

.............................................................”

Art. 3º O Título VIII do Livro I da Lei nº 5.969, janei-
ro de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes arts. 475–A, 475–B, 475–C, 
475–D, 475–E, 475–F, 475–G e 475–H, compondo o 
Capítulo IX, “DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA”:

“LIVRO I

....................................................................................

TÍTULO VIII

....................................................................................

CAPÍTULO IX 
Da Liquidação de Sentença

Art. 475–A. Quando a sentença não de-
terminar o valor devido, procede–se à sua 
liquidação.

§ 1º Do requerimento de liquidação de 
sentença será a parte intimada, na pessoa de 
seu advogado.

§ 2º A liquidação poderá ser requerida 
na pendência de recurso, processando-se em 
autos apartados, no juízo de origem, cumprin-

do ao liquidante instruir o pedido com cópias 
das peças processuais pertinentes.

§ 3º Nos processos sob procedimento 
comum sumário, referidos no art. 275, inciso 
II, alíneas d e e desta lei, é defesa a senten-
ça iliquida, cumprindo ao juiz, se for o caso, 
fixar de plano, a seu prudente critério, o valor 
devido.

Art. 475–B. Quando a determinação do 
valor da condenação depender apenas de 
cálculo aritmético, o credor requererá o cum-
primento da sentença, na forma do art. 475–J 
desta lei, instruindo o pedido com a memória 
discriminada e atualizada do cálculo.

§ 1º Quando a elaboração da memória 
do cálculo depender de dados existentes em 
poder do devedor ou de terceiro, o juíz, a re-
querimento do credor, poderá requisitá-los, 
fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 
cumprimento da diligência; se os dados não 
forem, injustificadamente, apresentados pelo 
devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 
apresentados pelo credor e a resistência do 
terceiro será considerada desobediência.

§ 2º Poderá o juíz valer-se do contador 
do juízo, quando a memória apresentada polo 
credor aparentemente exceder os limites da 
decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de 
assistência judiciária.

§ 3º Se o credor não concordar com os 
cálculos feitos nos termos do § 2º deste artigo, 
far-se-á a execução pelo valor originariamen-
te pretendido, mas a penhora terá por base o 
valor encontrado pelo contador.

Art. 475–C. Far-se-á a liquidação por ar-
bitramento quando:

I – determinado pela sentença ou con-
vencionado pelas partes;

II – o exigir a natureza do objeto da li-
quidação.

Art. 475-D. Requerida a liquidação por 
arbitramento, o juiz nomeará o perito e fixará 
o prazo para a entrega do laudo.

Parágrafo único. Apresentado o laudo, so-
bre o qual poderão as partes manifestar-se no 
prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá decisão 
ou designará, se necessário, audiência.

Art. 475-E. Far-se-á a liquidação por ar-
tigos, quando, para determinar o valor da con-
denação, houver necessidade de alegar e 
provar fato novo.

Art. 475-F. Na liquidação por artigos,
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Observar-se-á, no que couber, o proce-
dimento comum (art. 272).

Art. 475-G. É defeso, na liquidação, dis-
cutir de novo a lide ou modificar a sentença, 
que a julgou.

Art. 475-H. Da decisão de liquidação ca-
berá agravo de instrumento.

.............................................................”

Art. 4º O Título VIII do Livro I da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 475-I, 
475-J, 475-L, 475-M, 475-N, 475-O, 475-P, 475-Q e 
475-R, compondo o Capítulo X – “Do Cumprimento 
da Sentença”:

“LIVRO I

....................................................................................

TÍTULO VIII

....................................................................................

CAPÍTULO X 
Do Cumprimento da Sentença

Art. 4.75-I. O cumprimento da sentença 
far-se-á conforme os arts. 461 e 461-A desta 
Lei ou, tratando-se de obrigação por quantia 
certa, por execução, nos termos dos demais 
artigos deste Capítulo.

§ 1º É definitiva a execução da senten-
ça transitada em julgado e provisória quando 
se tratar de sentença impugnada mediante 
recurso ao qual não foi atribuído efeito sus-
pensivo.

§ 2º Quando na sentença houver uma 
parte líquida e outra ilíquida, ao credor é licito 
promover simultaneamente a execução daque-
la e, em autos apartados, a liquidação desta.

Art. 475-J. Caso o devedor, condenado 
ao pagamento de quantia certa ou já fixa-
da em liquidação, não o efetue no prazo de 
15 (quinze) dias, o montante da condenação 
será acrescido de multa no percentual de 10% 
(dez por cento) e, a requerimento do credor 
e observado o disposto no art. 614, inciso II, 
desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora 
e avaliação.

§ 1º Do auto de penhora e de avaliação 
será de imediato intimado o executado, na 
pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, 
na falta deste, o seu representante legal, ou 
pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 
podendo oferecer impugnação, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias.

§ 2º Caso o oficial de justiça não possa 
proceder à avaliação, por depender de conhe-
cimentos especializados, o juiz, de imediato, 
nomeará avaliador, assinando-lhe breve prazo 
para a entrega do laudo.

§ 3º o exeqüente poderá, em seu reque-
rimento, indicar desde logo os bens a serem 
penhorados.

§ 4º Efetuado o pagamento parcial no
prazo previsto no caput deste artigo, a 

multa de 10% (dez por cento) incidirá sobre 
o restante.

§ 5º Não sendo requerida a execução 
no prazo de 6 (seis) meses, o juiz mandará 
arquivar os autos, sem prejuízo de seu desar-
quivamento a pedido da parte.

Art. 475-L. A impugnação somente po-
derá versar sobre:

I – falta ou nulidade da citação, se o pro-
cesso correu à revelia;

II – inexigibilidade do título;
III – penhora incorreta ou avaliação er-

rônea;
IV – ilegitimidade das partes;
V – excesso de execução;
VI – qualquer causa impeditiva, modi-

ficativa ou extintiva da obrigação, como pa-
gamento, novação, compensação, transação 
ou prescrição, desde que superveniente à 
sentença.

§ 1º Para efeito do disposto no inciso II 
do caput deste artigo, considera-se também 
inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 
normativo declarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, ou fundado em apli-
cação ou interpretação da lei ou ato normativo 
tidas pelo Supremo Tribunal Federal como in-
compatíveis com a Constituição Federal.

§ 2º Quando o executado alegar que o 
exeqüente, em excesso de execução, pleiteia 
quantia superior à resultante da sentença, 
cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que 
entende correto, sob pena de rejeição liminar 
dessa impugnação.

Art. 475-M. A impugnação não terá efeito 
suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe tal efeito 
desde que relevantes seus fundamentos e o 
prosseguimento da execução seja manifesta-
mente suscetível de causar ao executado grave 
dano de difícil ou incerta reparação.

§ 1º Mesmo se atribuído efeito suspensivo 
à impugnação, é lícito ao exeqüente requerer 
o prosseguimento da execução, oferecendo 
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e prestando caução suficiente e idônea, arbi-
trada pelo juiz e prestada nos próprios autos 
da execução.

§ 2º Deferido efeito suspensivo, a impug-
nação será instruída e decidida nos próprios 
autos e, caso contrário, em autos apartados.

§ 3º A decisão da impugnação é recor-
rível mediante agravo de instrumento, salvo 
quando importar extinção da execução, caso 
em que caberá apelação.

Art. 475-N. São títulos executivos judi-
ciais:

I – a sentença condenatória proferida no 
processo civil;

II – a sentença penal condenatória tran-
sitada em julgado;

III – a sentença homologatória de conci-
liação ou de transação, ainda que inclua ma-
téria não posta em juízo;

IV – a sentença arbitral;
V – o acordo extrajudicial, de qualquer 

natureza, homologado judicialmente;
VI – a sentença estrangeira, homologada 

pelo Supremo Tribunal Federal;
VII – o formal e a certidão de partilha, 

exclusivamente em relação ao inventariante, 
aos herdeiros e aos sucessores a título sin-
gular ou universal.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, 
IV e VI, o mandado inicial (art. 475J) incluirá a 
ordem de citação do devedor, no juízo civil, para 
liquidação ou execução, conforme o caso.

Art. 475-0. A execução provisória da 
sentença far-se-á, no que couber, do mesmo 
modo que a definitiva, observadas as seguin-
tes normas:

I – corre por conta e responsabilidade 
do exeqüente, que se obriga, se a sentença 
for reformada, a reparar os danos que o exe-
cutado haja sofrido;

II – sobrevindo acórdão que modifique no 
todo ou em parte, ou anule a sentença objeto 
da execução, serão as partes restituídas ao es-
tado anterior, e eventuais prejuízos liquidados 
por arbitramento, nos mesmos autos;

III – o levantamento de depósito em di-
nheiro e a prática de atos que importem alie-
nação de propriedade ou dos quais possa 
resultar grave dano ao executado dependem 
de caução suficiente e idônea, arbitrada de 
plano pelo juiz e prestada nos próprios autos 
da execução;

IV – quando o exeqüente demonstrar si-
tuação de necessidade, a caução (inciso III) 
pode ser dispensada nos casos de crédito de 
natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, 
até o limite de 60 (sessenta) vezes o valor do 
salário mínimo;

V – igualmente é dispensada a caução 
nos casos de execução provisória na pendência 
de agravo de instrumento ao Supremo Tribu-
nal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça 
(art. 544), salvo quando da dispensa possa 
manifestamente resultar risco de grave dano 
de difícil ou incerta reparação.

Parágrafo único. Ao requerer a execução 
provisória, o exeqüente instruirá a petição com 
cópias autenticadas das seguintes peças do 
processo, podendo o advogado valer-se do 
disposto no art. 344, § 1º, in fine:

I – sentença ou acórdão exeqüendo;
II – certidão de interposição do recurso 

não dotado de efeito suspensivo;
III – procurações outorgadas pelas par-

tes;
IV – decisão de habilitação, se for o 

caso;
V – facultativamente, de peças processu-

ais que o exeqüente considere necessárias.
Art. 475-P. O cumprimento da sentença 

efetuar-se-a perante:
I – os tribunais, nas causas de sua com-

petência originária;
II – o juízo que processou a causa no 

primeiro grau de jurisdição;
III – o juízo civil competente, quando se 

tratar de sentença penal condenatória, de sen-
tença arbitral ou de sentença estrangeira.

Parágrafo único. No caso do inciso II do 
caput deste artigo, o exeqüente poderá optar 
pelo juízo do local onde se encontram bens 
sujeitos à expropriação ou pelo do atual do-
micílio do executado, casos em que a remes-
sa dos autos do processo será solicitada ao 
juízo de origem.

Art. 475-Q. Quando a indenização por 
ato ilícito incluir prestação de alimentos, o juiz, 
quanto a esta parte, poderá ordenar ao devedor 
constituição de capital, cuja renda assegure o 
pagamento do valor mensal da pensão.

§ 1º Este capital, representado por imó-
veis, títulos da dívida pública ou aplicações 
financeiras em banco oficial, será inalienável 
e impenhorável enquanto durar a obrigação 
do devedor.
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§ 2º O juiz poderá substituir a constitui-
ção do capital pela inclusão do beneficiário da 
prestação em folha de pagamento da entida-
de de direito público ou da empresa de direito 
privado de notória capacidade econômica, ou, 
a requerimento do devedor, por fiança bancá-
ria ou garantia real em valor a ser arbitrado de 
imediato pelo juiz.

§ 3º Se sobrevier modificação nas con-
dições econômicas, poderá a parte requerer, 
conforme as circunstâncias, redução ou au-
mento da prestação.

§ 4º Os alimentos podem ser fixados to-
mando por base o salário mínimo.

§ 5º Cessada a obrigação de prestar ali-
mentos, o juiz mandará liberar o capital, cessar 
o desconto em folha ou cancelar as garantias 
prestadas.

Art. 475-R. Aplicam-se subsidiariamente 
ao cumprimento da sentença, no que couber, 
as normas que regem o processo de execução 
de título extrajudicial.

 ..............................................................

Art. 5º O Capítulo II do Título III do Livro II da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Pro-
cesso Civil, passa a ser denominado “Dos Embargos 
à Execução Contra a Fazenda Pública” e seu art. 741 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“LIVRO II

....................................................................................

TÍTULO III

CAPÍTULO II 
Dos Embargos à Execução Contra 

a Fazenda Pública

Art. 741. Na execução contra a Fazen-
da Pública, os embargos só poderão versar 
sobre:

I – falta ou nulidade da citação, se o pro-
cesso correu à revelia;

 ..............................................................
V – excesso de execução;
VI – qualquer causa impeditiva, modi-

ficativa ou extintiva da obrigação, como pa-
gamento, novação, compensação, transação 
ou prescrição, desde que superveniente à 
sentença;

 ..............................................................
Parágrafo único. Para efeito do disposto 

no inciso II do caput deste artigo, considera-
se também inexigível o título judicial fundado 

em lei ou ato normativo declarados inconsti-
tucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou 
fundado em aplicação ou interpretação da lei 
ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal 
Federal como incompatíveis com a Constitui-
ção Federal.

 ..............................................................

Art. 6º O art. 1.102-C da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, pas-

sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.102C. No prazo previsto no art. 
1.102B, poderá o réu oferecer embargos, que 
suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se 
os embargos não forem opostos, constituir-se-
á, de pleno direito, o título executivo judicial, 
convertendo-se o mandado inicial em mandado 
executivo e prosseguindo-se na forma do Livro 
I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.

 ..............................................................
§ 3º Rejeitados os embargos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, 
intimando-se o devedor e prosseguindo-se na 
forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 
X, desta Lei.”(NR)

Art. 7º O Poder Executivo fará publicar no Diário 
Oficial da União, no prazo de 30 (trinta) dias, a íntegra 
da Seção III do Capítulo I do Título V; do Capítulo III 
do Título VI e dos Capítulos VIII, IX e X, todos do Li-
vro I do Código de Processo Civil, com as alterações 
resultantes desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 6 (seis) meses 
após a data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogados o inciso III do art. 520, 
os arts. 570, 584, 588, 589, 590, 602, 603, 604, 605, 
606, 607, 608, 609, 610, 611, 639, 640 e 641, e o Ca-
pítulo VI do Título I do Livro II da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 3.253, DE 2004

Altera a lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código do Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 603,  604,  606, 607, 608, 609, e 

610 da Lei nº 5.879 , de 11 de janeiro de 1973 – Có-
digo de Processo Civil, ficam remunerados como arts. 
475-A, 475-B, 475-C, 475-D, 475-E, 475-F, 475-F, 475-
G , respectivamente, passando a integrar o Livro I, Tí-
tulo VIII , compondo o Capítulo IX , “Da Liquidação de 
Sentença”, mantidas as suas redações, exceto quanto 
aos arts. 475-A, 475-B, 475-D, e 475-F , que passa a 
vigorar com a seguinte redação : 
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“Art. 475-A. Quando a sentença não de-
terminar o valor devido, procede-se á sua li-
quidação.

§ 1º Do requerimento de liquidação de 
sentença será parte intimada, na pessoa de 
seu advogado.

§ 2º A liquidação poderá ser requerida 
na pendência de recurso, processando-se em 
autos apartados, no juízo de origem, cumprin-
do ao liquidante instruir o pedido com cópias 
das peças processuais pertinentes.

§ 3º Nos processos sob procedimento 
comum sumário,  referidos no art. 275, inciso 
II, alíneas d e e , é defesa a sentença ilíquida, 
cumprindo ao juiz, se for o caso, fixar seu plano, 
a seu prudente critério, o valor devido”. (NR)

“Art. 475-B. Quando a determinação do 
valor da condenação depender apenas de 
cálculo aritmético, o credor requererá o  cum-
primento da sentença, na forma do art. 475-J, 
instruindo o pedido com a memória discrimi-
nada e atualizada do cálculo.

 ..............................................................
§ 2º Poderá o juiz valer-se do contador 

do juízo, quando a memória apresentada pelo 
credor aparentemente exceder os limites da 
decisão exeqüenda, e ainda, nos casos de 
assistência judiciária.

§ 3º Se o credor não concordar com os 
cálculos feitos pelos termos do § 2º, far-se-á 
a execução pelo valor originariamente pre-
tendido, mas a penhora terá por base o valor 
encontrado pelo contador.” (NR)

“Art. 475-D ............................................
Parágrafo único. Apresentado o laudo, 

sobre o qual poderão as partes manifestar-se 
no prazo  de dez dias, o juiz proferirá decisão 
ou designará, se necessário, audiência.”(NR)

“Art. 475-F. Na liquidação por artigos ob-
servar-se-á, no que couber, o procedimento 
comum (art.272).” (NR)

Art. 2º Fica acrescido ao Capítulo IX do Título 
VIII do Livro I da Lei nº 5.869, de 1973 – Código de 
Processo Civil o seguinte artigo:

“Art.475-H. Da decisão de liquidação ca-
berá agravo de instrumento”. (NR)

Art.3º Ficam acrescidos ao Título VIII do Livro I 
da Lei nº 5.869, de 1973 – Código de Processo Civil 
os seguintes Capítulos e Artigos:

“CAPÍTULO X 
Do Cumprimento da Sentença

Art. 475-I. O cumprimento da sentença 
far-se-á conforme os arts. 461 e 461-A ou, 
tratando-se de obrigação por quantia certa, 
por execução, nos termos dos demais artigos 
deste Capítulo.

§ 1º É defintiva a execução da senten-
ça transitada em julgado e provisória quando 
se tratar de sentença impugnada mediante 
recurso ao qual não foi atribuído efeito sus-
pensivo.

§ 2º Quando na sentença houver uma 
parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito 
promover simultaneamente a execução daque-
la e, em autos apartados, a liquidação desta.

Art. 475-J. Caso o devedor, condenado 
ao pagamento de quantia certa ou já fixada em 
liquidação, não o efetue no prazo de quinze 
dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de dez por cento 
e, a requerimento do credor e observado o 
disposto no art. 614, inciso II, expedir-se-á 
mandado de penhora e avaliação.

§ 1º Do auto de penhora e de avaliação 
será de imediato intimado o executado na pes-
soa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, 
na falta deste, ao seu representante legal ou 
pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 
podendo oferecer impunação, querendo, no 
prazo de quinze dias.

§ 2º Caso o oficial de justiça não possa 
proceder à avaliação, por depender de conhe-
cimentos especializados, o juiz, de imediato, 
nomeará avaliador, assinanndo-lhe breve prazo 
para a entrega do laudo.

§ 3º O exeqüente poderá, em seu reque-
rimento, indicar desde logo os bens a serem 
penhorados.

§ 4º Efetuado o pagamento parcial no 
prazo previsto no caput, a multa de dez por 
cento incidirá sobre o restante.

§ 5º Não sendo requerida a execução no 
prazo de seis meses, o juiz mandará arquivar 
os autos, sem prejuízo de seu desarquivamen-
to a pedido da parte.

Art. 475.-L. A impugnação somente po-
derá versar sobre:

I – falta ou nulidade da citação, se o pro-
cesso correu à revelia;

II – inexigibilidade do título;
III – penhora incorreta ou avaliação er-

rônea;
IV – ilegitimidade das partes;
V – excesso de execução;
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VI – qualquer causa impeditiva, modi-
ficativa ou extintiva da obrigação, como pa-
gamento, novação, compensação, transação 
ou prescrição, desde que superveniente à 
sentença.

§ 1º Para efeito do disposto no inciso II 
deste artigo, considera-se também inexigível o 
título judicial fundado em lei ou ato normativo 
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tri-
bunal Federal, ou em aplicação ou interpreta-
ção tidas por incompatíveis com a Constituição 
Federal pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Quando o executado alegar que o 
exeqüente, em excesso de execução, pleiteia 
quantia superior à resultante da sentença, 
cumprir-lhe-á declarar de imedito o valor que 
entende correto, sob pena de rejeição liminar 
dessa impugnação.

Art. 475-M. A impugnação não terá efeito 
suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe tal efeito 
desde que relevantes seus fundamentos e o 
prosseguimento da execução seja manifesta-
mente suscetível de causar ao executado grave 
dano de difícil ou incerta reparação.

§ 1º Mesmo se atribuído efeito suspensivo 
à impugnação, é lícito ao exeqüente requerer 
o prosseguimento da execução, oferecendo 
e prestando caução suficiente e idônea, arbi-
trada pelo juiz e prestada nos próprios autos 
da execução.

§ 2º Deferido efeito suspensivo, a impug-
nação será instruída e decidida nos próprios 
autos e, caso contrário, em autos apartados.

§ 3º A decisão da impugnação é recor-
rível mediante agravo de instrumento, salvo 
quando importar extinção da execução, caso 
em que caberá apelação.

Art. 475-N. São títulos executivos judi-
ciais:

I – a sentença condenatória proferida no 
processo civil;

II – a sentença penal condenatória tran-
sitada em julgado;

III –  sentença homologatória de concilia-
ção ou de transação, ainda que inclua matéria 
não posta em juízo;

IV – a sentença arbitral;
V – o acordo extrajudicial, de qualquer 

natureza, homologado judicialmente;
VI – a sentença estrangeira, homologada 

pelo Supremo Tribunal Federal;
VII – o formal e a certidão de partilha, 

exclusivamente em relação ao inventariante, 

aos herdeiros e aos sucessores a título singu-
lar ou universal.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos, II, 
IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a 
ordem de citação do devedor, no juízo civil, para 
liquidação ou execução, conforme o caso.

Art. 475-0. A execução provisória da 
sentença far-se-á, no que couber, do mesmo 
modo que a definitiva, observadas as seguin-
tes normas:

I – corre por conta e responsabilidade 
do exeqüente, que se obriga, a sentença for 
reformada, a reparar os danos que o execu-
tado haja sofrido;

II – sobrevindo acórdão que modifique no 
todo ou em parte, ou anule a sentença objeto 
da execução, serão as partes restituídas ao es-
tado anterior, e eventuais prejuízos liquidados 
por arbitramento, nos mesmos autos;

III – o levantamento de depósito em di-
nheiro e a prática de atos que importem a 
alienação de propriedade ou dos quais possa 
resultar grave dano ao executado dependem 
de caução suficiente e idônea, arbitrada de 
plano pelo juiz e prestada nos próprios autos 
de execução;

IV – quando o exeqüente demonstrar si-
tuação de necessidade, a caução (inciso III) 
pode ser dispensada nos casos de crédito de 
natureza alimentar ou decorrente de ato ilíci-
to, até o limite de sessenta vezes o valor do 
salário mínimo;

V – igualmente é dispensada a caução 
nos casos de execução provisória na pendência 
de agravo de instrumento ao Supremo Tribunal 
Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça (art. 
544), salvo quando da dispensa possa mani-
festamente resultar risco de grave dano difícil 
ou incerta reparação.

Parágrafo único. Ao requerer a execução 
provisória, o exeqüente instruirá a petição com 
cópias autenticadas das seguintes peças do 
processo, podendo o advogado valer-se do 
disposto no art. 544, § 1º in fine:

I – sentença ou acórdão exeqüendo;
II – certidão de interposição do recurso 

não dotado de efeito suspensivo;
III – procurações outorgadas pelas par-

tes;
IV – decisão de habilitação, se for o 

caso;
V – facultativamente, de peças processu-

ais que o exeqüente considere necessárias.
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Art. 475-P. O cumprimento da sentença 
efetuar-se-á perante:

I – os tribunais, nas causas de sua com-
petência originária;

II – o juízo que processou a causa no 
primeiro grau de jurisdição;

III – o juízo civil competente, quando se 
tratar de sentença penal condenatória, de sen-
tença arbitral ou de sentença estrangeira.

Parágrafo único. No caso do inciso II, o 
exeqüente poderá optar pelo juízo do local onde 
se encontram bens sujeitos à expropriação ou 
pelo do atual domicílio do executado, casos em 
que a remessa dos autos do processo será 
solicitada ao juízo de origem.

Art. 475-Q. Quando a indenização por 
ato ilícito incluir prestação de alimentos, o juiz, 
quanto a esta parte, poderá ordenar ao devedor 
constituição de capital, cuja renda assegure o 
pagamento do valor mensal da pensão.

§ 1º Este capital, representado por imó-
veis, títulos da dívida pública ou aplicações 
financeiras em banco oficial, será inalienável 
e impenhorável enquanto durar a obrigação 
do devedor.

§ 2º O juiz poderá substituir a constitui-
ção do capital pela inclusão do beneficiário da 
prestação em folha de pagamento da entida-
de de direito público ou da empresa de direito 
privado de notória capacidade econômica, ou 
a requerimento do devedor, por fiança bancá-
ria ou garantia real em valor a ser arbitrado de 
imediato pelo juiz.

§ 3º Se sobrevier modificação nas con-
dições econômicas, poderá a parte requerer, 
conforme as circunstâncias, redução ou au-
mento da prestação.

§ 4º Os alimentos podem ser fixados to-
mando por base o salário mínimo.

§ 5º Cessada a obrigação de prestar ali-
mentos, o juiz mandará liberar o capital, cessar 
o desconto em folha ou cancelar as garantias 
prestadas.

Art. 475-R. Aplicam-se subsidiariamente 
ao cumprimento da sentença, no que couber, 
as normas que regem o processo de excução 
de título extrajudicial.” (NR)

Art. 4º A denominação do Capítulo II do Título III 
do Livro II da Lei nº 5.869, de 1973 – Código de Pro-
cesso Civil, passa a ser “Dos Embargos à Execução 
Contra a Fazenda Pública” e seu art. 741 passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 741. Na execução contra a Fazen-
da Pública, os embargos só poderão versar 
sobre:

I – falta ou nulidade da citação, se o pro-
cesso correu à revelia;

 ..............................................................
IV – excesso de execução;
V – qualquer causa impeditiva, modificati-

va ou extintiva da obrigação, como pagamento, 
novação, compensação, transação ou prescri-
ção, desde que superveniente à sentença.

Parágrafo único . Para efeito do disposto 
no inciso II deste artigo , considera-se tam-
bém inexigível o titulo fundado em lei pelo ato 
normativo declarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal , ou em aplicação 
ou interpretação tidas por compatíveis com 
a Constituição Federal do Supremo Tribunal 
Federal “ (NR)

Art. 5º Os arts. 162, 269 e 463 da Lei nº 5.869 , 
de 1973 – Código de Processo Civil , passam a vigorar 
com a seguinte redação :

“Art. 162. ...............................................  
§ 1º Sentença é o ato do juiz proferido 

conforme os arts. 267 e 269 .
.............................................................”
“Art. 269. Haverá julgamento de mérito: 
.............................................................”
“Art. 463. Publicada a sentença , o juiz 

só poderá alterá-la;” (NR)

Art. 6º Os atuais arts. 640 , 639 e 641 são remu-
nerados, respectivamente, como arts. 466-A, 466-B e 
466-C, passando a integrar o Livro I, Título VIII, Capí-
tulo VIII, Seção I, da Lei nº 5.869, de 1973 – Código 
de Processo Civil, mantidas as suas redações.

Art. 7º O art. 1.102, c, da Lei nº 5.869, de 1973 
– Código de Processo Civil passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 
1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que 
suspenderão a eficácia do mandado inicial. Se 
os embargos não forem opostos, constituir-se-
á, de pleno direito, o título executivo judicial, 
convertendo-se o mandado inicial em mandado 
executivo e prosseguindo-se na forma do livro 
I, Título VIII, Capítulo X.

 ..............................................................
§ 3º Rejeitados os embargos, constituir-

se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, 
intimando-se o devedor e prosseguindo-se na 
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forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 
X.” (NR)

Art. 8º O Poder Executivo fará publicar no Diário 
Oficial da União, no prazo de trinta dias, a íntegra da 
Seção III do Capítulo I do Título V; do Capítulo III do 
Título VI e dos Capítulos VIII, IX e X, todos do Livro 
I do Código de Processo Civil, com as alterações re-
sultantes desta Lei.

Art. 9º Esta lei entra em vigor seis meses após a 
data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogados o inciso III do art. 520 
e os arts. 570, 584, 588, 589, 590, 602, 605, 611, su-
primindo-se o Capítulo VI do Título I do Livro II, da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Pro-
cesso Civil.

Brasília,

MENSAGEM Nº 140, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Altera a Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Processo Civil”.

Brasília, 25 de março de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva. 

EM nº 34  – MJ

Brasília, 18 de março de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

anexo Projeto de Lei que “altera a Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil”, rela-
tivamente ao cumprimento da sentença que condena 
ao pagamento de quantia certa.

2. Trata-se de proposta originária do Anteproje-
to de Lei elaborado pelo Instituto Brasileiro de Direito 
Processual, com objetivo de alterar dispositivos do 
Código de Processo Civil, atinente ao cumprimento da 
sentença que condena ao pagamento de quantia certa, 
para possibilitar que a execução da sentença ocorra 
na mesma relação processual cognitiva.

3. Como fundamento de iniciativa, transcrevo a 
Exposição de Motivos que acompanhou o Anteprojeto 
de Lei elaborado pelo Instituo de Direito Processual, 
da qual são signatários o Sr. Ministro Athos Gusmão 
Carneiro, Vice-Presidente do Instituto Brasileiro de Di-
reito Processual, o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, o Sr. Petrônio Calmon Filho, e a Sra.. Ministra 
Fátima Nancy Andrighi, a qual denota a necessidade 
da adoção das normas projetadas:

1. “Na Exposição de Motivos do vigente 
Código de Processo Civil, o eminente professor 

Alfredo Buzaid expôs os motivos pelos quais, 
na trilha de modelos europeus, propugnava 
pela unificação das execuções da sentença 
condenatória e dos títulos extrajudiciais, ficando 
destarte suprimidos a antiga ‘ação executiva’ 
do diploma processual de 1939 (com base em 
titulo extrajudicial) e o executivo fiscal “como 
ações autônomas” (o executivo fiscal, diga-se, 
retornou a sua autonomia’ com a Lei nº 6.830, 
de 22-9-1980).

Como magnífica obra de arquitetura jurídica, o 
Código de 1973 pouco terá deixado a desejar. A pres-
tação jurisdicional, no entanto, tornou-se sempre mais 
célebre e eficiente. Barbosa Moreira, escrevendo sobre 
as atuais tendências do direito processual civil, a esse 
respeito referiu que “O trabalho empreendido por espí-
ritos agudíssimos levou a requintes de refinamento a 
técnica do direito processual e executou sobre funda-
ções sólidas projetos arquitetônicos de impressionan-
te majestade. Nem sempre conjurou, todavia, o risco 
inerente a todo labor do gênero, o deixar-se aprisionar 
na teia das abstrações e perder o contato com a reali-
dade cotidiana (....). Sente-se, porém, a necessidade 
de aplicar com maior eficácia à modelagem do real as 
ferramentas pacientemente temperadas e polidas pelo 
engenho dos estudiosos” (‘RePro’m 31/199).

2. As várias reformas setoriais efetiva-
das no CPC sob iniciativa da Escola Nacional 
da Magistratura e do Instituto Brasileiro de 
Direito Processual, já lograram, em termos 
gerais, bons resultados. Basta, por exemplo, 
considerar o progresso, não só pragmático 
mas também em nível teórico, trazido pelo 
instituto da antecipação dos efeitos da tutela 
(‘novo’ apenas em termos de sua generali-
zação), pela célere sistemática do agravo de 
instrumento (que inclusive muitíssimo reduziu 
o uso anômalo e atécnico do mandado de se-
gurança), pela maior eficiência dada à ação de 
consignação em pagamento, pela introdução 
da ação monitória, pela ampliação do elenco 
dos títulos executivos extrajudiciais, pela efi-
cácia potencializada das sentenças voltadas 
ao cumprimento das obrigações de fazer e 
também das obrigações de entregar coisa, e 
assim por diante.

Além disso, três novos projetos de lei, após anos 
de debates e de análise de sugestões, vieram a ser 
aprovados e sancionados, com algumas alterações e 
vetos, dando origem à Lei nº 10.352, de 26-12-2001, 
à Lei nº 10.358, de 27-12-2001 e à Lei nº 10.444, de 
7-5-2002. Entre os pontos mais relevantes, foram li-
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mitados os casos de reexame necessário, permitida a 
fungibilidade entre as providências antecipatórias e as 
medidas cautelares incidentais, reforçada a execução 
provisória com a permissão de alienação de bens sob 
caução adequada, atribuída força executiva lato senso 
à sentença condenatória à entrega de bens, permitido 
que o relator proceda à conversão do agravo de ins-
trumento em agravo retido, limitados os casos de ca-
bimento do recurso de embargos infringentes, melhor 
disciplinada a audiência preliminar, instituída multa ao 
responsável (pessoa física) pelo descumprimento de 
decisões judiciais etc.

3. É tempo, já agora, de passarmos do 
pensamento à ação em tema de melhoria dos 
procedimentos executivos. A execução per-
manece o ‘calcanhar de Aquiles’ do processo. 
Nada mais difícil, com freqüência, do que impor 
no mundo dos fatos os preceitos abstratamente 
formulados no mundo do direito.

Com efeito: após o longo contraditório no processo 
de conhecimento, ultrapassados todos os percalços, 
vencidos os sucessivos recursos, sofridos os prejuí-
zos decorrentes da demora (quando menos o damno 
marginale in senso stretto de que nos fala Ítalo An-
dolina), o demandante logra obter ao fim a prestação 
jurisdicional definitiva, com o trânsito em julgado da 
condenação da parte adversa. Recebe então a par-
te vitoriosa, de imediato, sem tardança maior, o ‘bem 
da vida’ a que tem direito? Triste engano: a sentença 
condenatória é título executivo, mas não se reveste de 
preponderante eficácia executiva. Se o vencido não 
se dispõe a cumprir a sentença, haverá iniciar o pro-
cesso de execução, efetuar nova citação, sujeitar-se 
à contrariedade do executado mediante ‘embargos’, 
com sentença e a possibilidade de novos e sucessi-
vos recursos.

Tudo superado, só então o credor poderá iniciar 
os atos executórios propriamente ditos, com a expro-
priação do bem penhorado, o que não raro propicia 
mais incidentes e agravos.

Ponderando, inclusive, o reduzido número de ma-
gistrados atuantes em nosso país, sob índice de litigio-
sidade sempre crescente (pelas ações tradicionais e 
pelas decorrentes da moderna tutela aos direitos tran-
sindividuais), impõe-se buscar maneiras de melhorar o 
desempenho processual (sem fórmulas mágicas, que 
não as há), ainda que devamos, em certas matérias 
(e por que não?), retomar por vezes caminhos antigos 
(e aqui o exemplo do procedimento do agravo, em sua 
atual técnica, versão atualizada das antigas ‘cartas di-
retas’ ...), ainda que expungidos rituais e formalismos 
já anacrônicos.

4. Lembremos que Alcalá-Zamora com-
bate o tecnicismo da dualidade, artificialmente 
criada no direito processual, entre processo 
de conhecimento e processo de execução. 
Sustenta ser mais exato falar apenas de fase 
processual de conhecimento e de fase proces-
sual de execução, que de processo de uma e 
outra classe. Isso porque ‘a unidade da rela-
ção jurídica e da função processual se esten-
de ao longo de todo o procedimento, em vez 
de romper-se em dado momento’ (Proceso, 
autocomposicióny autodefensa, UNAM, 2ª 
ed., 1970, n. 81, p. 149).

Lopes da Costa afirmava que a intervenção do 
juiz era não só para restabelecer o império da lei, mas 
para satisfazer o direito subjetivo material. E concluía: 
‘o que o autor mediante o processo pretende é que 
seja declarado titular de um direito subjetivo e, sen-
do o caso, que esse direito se realize pela execução 
forçada’ (Direito Processual Civil Brasileiro, 2º ed., 
v. I, n. 72).

As teorias são importantes, mas não podem se 
transformar em embaraço a que se atenda às exigên-
cia naturais dos objetivos visados pelo processo, só 
por apego ao tecnicismo formal. A velha tendência de 
restringir a jurisdição ao processo de conhecimento é 
hoje idéia do passado, de sorte que a verdade por to-
dos aceita é a da completa e indispensável integração 
das atividades cognitivas e executivas.

Conhecimento e declaração sem execução – pro-
clamou Couture, é academia e não processo (apud 
HUMBERTO THEDORO JUNIOR, A execução de 
sentença e a garantia do devido processo legal, 
Ed. Aide, 1987,  p.74.).

A dicotomia atualmente existente, adverte a dou-
trina, importa na paralisação da prestação jurisdicional 
logo após a sentença e na complicada instauração de 
um novo procedimento, para que o vencedor possa fi-
nalmente tentar impor ao vencido o comando soberano 
contido no decisório judicial. Há, destarte, um longo 
intervalo entre a definição do direito subjetivo lesado 
e sua necessária restauração, isso por pura imposição 
do sistema procedimental, sem nenhuma justificativa, 
quer que de ordem lógica, quer teórica, quer de ordem 
prática (ob. cit., p. 149 e passim.

5. O presente Anteprojeto foi amplamente 
debatido em reunião de processualistas reali-
zada nesta Capital, no segundo semestre de 
2002, e buscou inspiração em muitas críticas 
construtivas formuladas em sede doutrinária e 
também nas experiências reveladas em sede 
jurisprudencial.
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As posições fundamentais defendidas são as 
seguintes:

a)..........................................................;
b) a ‘efetivação’ forçada da sentença con-

denatória será feita como etapa final do proces-
so de conhecimento, após um tempus iudicat, 
sem necessidade de um ‘processo autônomo’ 
de execução (afastam-se princípios teóricos 
em homenagem à eficiência e brevidade); pro-
cesso ‘sincrético’, no dizer de autorizado pro-
cessualista. Assim, no plano doutrinário, são 
alteradas as ‘cargas de eficácia’ da sentença 
condenatória, cuja executividade’ passa a um 
primeiro plano; em decorrência, ‘sentença’ pas-
sa a ser o ato ‘de julgamento da causa, com 
ou sem apreciação do mérito’;

c) a liquidação de sentença é posta em 
seu devido lugar, como Título do Livro I, e se 
caracteriza como ‘procedimento’ incidental, dei-
xando de ser uma ‘ação’ incidental; destarte, a 
decisão que fixa o quantum debeatur passa 
a ser impugnável por agravo de instrumento, 
não mais por apelação; é permitida, outrossim, 
a liquidação ‘provisória’, procedida em autos 
apartados enquanto pendente recurso dotado 
de efeito suspensivo;

d) não haverá ‘embargos do executado’ na 
etapa de cumprimento da sentença, devendo 
qualquer objeção do réu ser veiculada mediante 
mero incidente de ‘impugnação’ a cuja decisão 
será oponível agravo de instrumento;

e) ........................................................;
f) a alteração sistemática impõe a altera-

ção dos artigos 162,269 e 463, uma vez que a 
sentença não mais ‘põe fim’ ao processo”.

4. Assim, Senhor Presidente, submeto ao elevado 
descortino de V. Exª o anexo projeto de lei, acreditando 
que, se aceito, estará o Brasil adotando uma sistemá-
tica mais célere, menos onerosa e mais eficiente às 
execuções de sentença que condena ao pagamento 
de quantia certa.

Respeitosamente – Marcio Thomaz Bastos.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento

....................................................................................

TÍTULO V 
Dos Atos Processuais

....................................................................................

CAPÍTULO I 
Da Forma dos Atos Processuais

....................................................................................

SEÇÃO III 
Dos Atos do Juiz

Art. 162. Os atos do juiz consistirão em senten-
ças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo 
ao processo, decidindo ou não o mérito da causa.

§ 2º Decisão interlocutória é o ato pelo qual 
o juiz, no curso do processo, resolve questão inci-
dente.

§ 3º São despachos todos os demais atos do 
juiz praticados no processo, de ofício ou a requeri-
mento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece 
outra forma.

§ 4º Os atos meramente ordinatórios, como a jun-
tada e a vista obrigatória, independem de despacho, 
devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos 
pelo juiz quando necessários. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)
....................................................................................

CAPÍTULO IV 
Das Comunicações dos Atos

....................................................................................

SEÇÃO IV 
Das Intimações

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos 
Estados e dos Territórios, consideram-se feitas as 
intimações pela só publicação dos atos no órgão 
oficial.

§ 1º É indispensável, sob pena de nulidade, que 
da publicação constem os nomes das partes e de seus 
advogados, suficientes para sua identificação.

§ 2º A intimação do Ministério Público, em qual-
quer caso será feita pessoalmente.

Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o 
disposto no artigo antecedente, se houver órgão de 
publicação dos atos oficiais; não o havendo, competirá 
ao escrivão intimar, de todos os atos do processo, os 
advogados das partes:

I – pessoalmente, tendo domicílio na sede do 
juízo;

II – por carta registrada, com aviso de recebimen-
to quando domiciliado fora do juízo.
....................................................................................
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TÍTULO VI 
Da Formação, da Suspensão 
e da Extinção do Processo

....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Extinção do Processo

Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamen-
to do mérito:

I – quando o juiz indeferir a petição inicial;
II – quando ficar parado durante mais de 1 (um) 

ano por negligência das partes;
III – quando, por não promover os atos e diligên-

cias que lhe competir, o autor abandonar a causa por 
mais de 30 (trinta) dias;

IV – quando se verificar a ausência de pressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo;

V – quando o juiz acolher a alegação de peremp-
ção, litispendência ou de coisa julgada;

VI – quando não concorrer qualquer das condi-
ções da ação, como a possibilidade jurídica, a legiti-
midade das partes e o interesse processual;

VII – pela convenção de arbitragem; (Redação 
dada pela Lei nº 9.307, de 23.9.1996)

VIII – quando o autor desistir da ação;
IX – quando a ação for considerada intransmis-

sível por disposição legal;
X – quando ocorrer confusão entre autor e réu;
XI – nos demais casos prescritos neste Código.
§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, 

o arquivamento dos autos, declarando a extinção do 
processo, se a parte, intimada pessoalmente, não su-
prir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, quanto ao nº 
II, as partes pagarão proporcionalmente as custas e, 
quanto ao nº III, o autor será condenado ao pagamento 
das despesas e honorários de advogado (art. 28).

§ 3º o juiz conhecerá de oficio, em qualquer tempo 
e grau de jurisdição, enquanto não proferida a senten-
ça de mérito, da matéria constante dos nºs IV, V e VI; 
todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportu-
nidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá 
pelas custas de retardamento.

§ 4º Depois de decorrido o prazo para a respos-
ta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, 
desistir da ação.
....................................................................................

Art. 269. Extingue-se o processo com julgamen-
to de mérito: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º-
10-1973)

I – quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido 
do autor; (Redação dada pela Lei nº 5.926, de 1º-10-
1973)

II – quando o réu reconhecer a procedência do 
pedido; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º-10-
1973)

III – quando as partes transigirem; (Redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1º-10-1973)

IV – quando o juiz pronunciar a decadência ou 
a prescrição; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º-
10-1973)

V – quando o autor renunciar ao direito sobre que 
se funda a ação. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º-10-1973)
....................................................................................

TÍTULO VII 
Do Processo e do Procedimento

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

....................................................................................
Art. 272. O procedimento comum é ordinário ou 

sumário. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13-12-
1994)

Parágrafo único. O procedimento especial e o 
procedimento sumário regem-se pelas disposições 
que lhes são próprias, aplicando-se-lhes, subsidiaria-
mente, as disposições gerais do procedimento ordi-
nário. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.952, de 
13-12-1994).
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Do Procedimento Sumário

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário: 
(Redação dada pela Lei nº 9.245, de 26-12-1995)
....................................................................................

II – nas causas, qualquer que seja o valor (Re-
tificado) (Redação dada pela Lei nº 9.245, de 28-12-
1995)
....................................................................................

d) de ressarcimento por danos causados em aci-
dente de veículo de via terrestre; 

e) de cobrança de seguro, relativamente aos da-
nos causados em acidente de veículo, ressalvados os 
casos de processo de execução;
....................................................................................

TÍTULO VIII 
Do Procedimento Ordinário

....................................................................................
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CAPÍTULO VIII 
Da Sentença e da Coisa Julgada

SEÇÃO I 
Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença

....................................................................................
Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumpri-

mento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz conce-
derá a tutela específica da obrigação ou, se procedente 
o pedido, determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.952, de 13-12-1994)

§ 1º A obrigação somente se converterá em per-
das e danos se o autor o requerer ou se impossível a 
tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
correspondente. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 
8.952, de 13-12-1994)

§ 2º A indenização por perdas e danos dar-se-á 
sem prejuízo da multa (art. 287). (Parágrafo acrescen-
tado pela Lei nº 8.952, de 13-12-1994)

§ 3º Sendo relevante o fundamento da demanda e 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento 
final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou 
mediante justificação prévia, citado o réu. A medida li-
minar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer 
tempo, em decisão fundamentada. (Parágrafo acres-
centado pela Lei nº 8.952, de 13-12-1994)

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo an-
terior ou na sentença, impor multa diária ao réu, inde-
pendentemente de pedido do autor, se for suficiente ou 
compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável 
para o cumprimento do preceito. (Parágrafo acrescen-
tado pela Lei nº 8.952, de 13-12-1994).

§ 5º Para a efetivação da tutela especifica ou a 
obtenção do resultado prático equivalente, poderá o 
juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medi-
das necessárias tais como a imposição de multa por 
tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pes-
soas e coisas, desfazimento de obras e impedimento 
de atividade nociva, se necessário com requisição de 
força policial. (Redação dada pela Lei nº 10.444, de 
7-5-2002).

§ 6º O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou 
a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou 
insuficiente ou excessiva. (Parágrafo acrescentado pela 
Lei nº 10.444, de 7-5-2002)

Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a en-
trega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, 
fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. (Artigo 
acrescentado pela Lei nº 10.444, de 7-5-2002).

§ 1º Tratando-se de entrega de coisa determinada 
pelo gênero e quantidade, o credor a individualizará 
na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo 

ao devedor escolher, este a entregará individualizada, 
no prazo fixado pelo juiz. (Parágrafo acrescentado pela 
Lei nº 10.444, de 7-5-2002).

§ 2º Não cumprida a obrigação no prazo estabe-
lecido, expedir-se-á em favor do credor mandado de 
busca e apreensão ou de missão na posse, conforme 
se tratar de coisa móvel ou imóvel. (Parágrafo acres-
centado pela Lei nº 10.444, de 7-5-2002).

§ 3º Aplica-se à ação prevista neste artigo o dis-
posto nos §§ 1º a 6º do art. 461. (Parágrafo acrescen-
tado pela Lei nº 10.444, de 7-5-2002).
....................................................................................

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz 
cumpre e acaba o oficio jurisdicional, só podendo al-
terá-la:

I - para lhe corrigir, de oficio ou a requerimento 
da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros 
de cálculo;

II - por meio de embargos de declaração.
....................................................................................

Art. 466. A sentença que condenar o réu no pa-
gamento de uma prestação, consistente em dinheiro 
ou em coisa, valerá como título constitutivo de hipote-
ca judiciária, cuja inscrição será ordenada pelo juiz na 
forma prescrita na Lei de Registros Públicos.

Parágrafo único. A sentença condenatória produz 
a hipoteca judiciária:

I - embora a condenação seja genérica;
II - pendente arresto de bens do devedor;
III - ainda quando o credor possa promover a 

execução provisória da sentença.
....................................................................................

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
não produzindo efeito senão depois de confirmada 
pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela Lei nº 
10.352. de 26-12-2001)

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito 
Federal, o Município, e as respectivas autarquias e 
fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, 
os embargos á execução de divida ativa da Fazenda 
Pública (art. 585, VI).

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz or-
denará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não 
apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tri-
bunal avocá-los.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sem-
pre que a condenação, ou o direito controvertido, for 
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, bem como no caso de procedência dos 
embargos do devedor na execução de divida ativa do 
mesmo valor.
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§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo 
quando a sentença estiver fundada em jurisprudência 
do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula 
deste Tribunal ou do tribunal superior competente.
....................................................................................

TÍTULO X 
Dos Recursos

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Apelação

....................................................................................
Art. 520. A apelação será recebida em seu efei-

to devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida 
só no efeito devolutivo, quando interposta de senten-
ça que:

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º–10–
1973)
....................................................................................

III - julgar a liquidação de sentença; (Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1º-10-1973)
....................................................................................

CAPÍTULO VI 
Dos Recursos para o Supremo Tribunal Federal 
e o Superior Tribunal de Justiça (Redação dada 

pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994)

....................................................................................

SEÇÃO II 
Do Recurso Extraordinário 

e do Recurso Especial  
(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994)

....................................................................................
Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário 

ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, 
no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal 
Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, confor-
me o caso. (Revigorado e alterado pela Lei nº 8.950, 
de 13-12-1994)

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com 
as peças apresentadas pelas partes, devendo constar 
obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, có-
pias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva 
intimação, da petição de interposição do recurso de-
negado, das contra-razões, da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação e das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado. As cópias das peças do processo poderão ser 
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. (Redação dada pela Lei nº 
10.352, de 26-12-2001)

§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidên-
cia do tribunal de origem, não dependendo do paga-
mento de custas e despesas postais. O agravado será 

intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias 
oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das 
peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o 
agravo ao tribunal superior, onde será processado na 
forma regimental. (Redação dada pela Lei nº 10.352, 
de 26-12-2001)

§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido es-
tiver em confronto com a súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do 
agravo para dar provimento ao próprio recurso especial; 
poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos 
necessários ao julgamento do mérito, determinar sua 
conversão, observando-se, daí em diante, o procedi-
mento relativo ao recurso especial. (Parágrafo acres-
centado pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994 e alterado 
pela Lei nº 9.756, de 17-12-1998)

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se 
também ao agravo de instrumento contra denegação 
de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma 
causa, houver recurso especial admitido e que deva 
ser julgado em primeiro lugar. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 8.950, de 13-12-1994)
....................................................................................

LIVRO II 
Do Processo de Execução

TÍTULO I 
Da Execução em Geral

CAPÍTULO I 
Das Partes

....................................................................................
Art. 570. O devedor pode requerer ao juiz que 

mande citar o credor a receber em juízo o que lhe 
cabe conforme o título executivo judicial; neste caso, 
o devedor assume, no processo, posição idêntica à 
do exeqüente.
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Dos Requisitos Necessários 

para Realizar Qualquer Execução

....................................................................................

SEÇÃO II 
Do Título Executivo

....................................................................................
Art. 584. São títulos executivos judiciais:
I - a sentença condenatória proferida no proces-

so civil;
II - a sentença penal condenatória transitada em 

julgado;
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III - a sentença homologatória de conciliação ou de 
transação, ainda que verse matéria não posta em juízo; 
(Redação dada pela Lei nº 10.358, de 27-12-2001)

IV - a sentença estrangeira, homologada pelo 
Supremo Tribunal Federal;

V - o formal e a certidão de partilha;
VI - a sentença arbitral. (Inciso acrescentado pela 

Lei nº 10.358, de 27-12-2001)
Parágrafo único. Os títulos a que se refere o nº 

V deste artigo têm força executiva exclusivamente em 
relação ao inventariante, aos herdeiros e aos suces-
sores a título universal ou singular.
....................................................................................

Art. 588. A execução provisória da sentença far-
se-á do mesmo modo que a definitiva, observadas as 
seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 10.444, 
de 7-5-2002)

I - corre por conta e responsabilidade do exe-
qüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a 
reparar os prejuízos que o executado venha a sofrer: 
(Redação dada pela Lei nº 10.444, de 7-5-2002)

II - o levantamento de depósito em dinheiro, e a 
prática de atos que importem alienação de domínio ou 
dos quais possa resultar grave dano ao executado, de-
pendem de caução idônea, requerida e prestada nos 
próprios autos da execução; (Redação dada pela Lei 
nº 10.444, de 7-5-2002)

III - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que mo-
difique ou anule a sentença objeto da execução, resti-
tuindo-se as partes ao estado anterior: (Redação dada 
pela Lei nº 10.444, de 7-5-2002)

IV - eventuais prejuízos serão liquidados no mes-
mo processo. (Redação dada pela Lei nº 10.444, de 
7-5-2002)

§ 1º No caso do inciso III, se a sentença pro-
visoriamente executada for modificada ou anulada 
apenas em parte, somente nessa parte ficará sem 
efeito a execução. (Redação dada pela Lei nº 10.444, 
de 7-5-2002)

§ 2º A caução pode ser dispensada nos casos de 
crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (ses-
senta) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se 
encontrar em estado de necessidade. (Redação dada 
pela Lei nº 10.444, de 7-5-2002)

Art. 589. A execução definitiva far-se-á nos autos 
principais; a execução provisória, nos autos suplementa-
res, onde os houver, ou por carta de sentença, extraída 
do processo pelo escrivão e assinada pelo juiz.

Art. 590. São requisitos da carta de sentença:
I – autuação;
II – petição inicial e procuração das partes;
III – contestação;
IV – sentença exeqüenda;

V – despacho do recebimento do recurso.
Parágrafo único. Se houve habilitação, a carta 

conterá a sentença que a julgou.
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Das Disposições Gerais

....................................................................................
Art. 602. Toda vez que a indenização por ato ilíci-

to incluir prestação de alimentos, o juiz, quanto a esta 
parte, condenará o devedor a constituir um capital, cuja 
renda assegure o seu cabal cumprimento. (Redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1-10-1973)

§ 1º Este capital, representado por imóveis ou por 
títulos da dívida pública, será inalienável e impenhorá-
vel: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1-10-1973)

I – durante a vida da vítima;
II – falecendo a vítima em conseqüência de ato 

ilícito, enquanto durar a obrigação do devedor.
§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do 

capital por caução fidejussória, que será prestada na 
forma dos arts. 829 e segs. (Redação dada pela Lei 
nº 5.925, de 1-10-1973)

§ 3º Se, fixada a prestação de alimentos, sobre-
vier modificação nas condições econômicas, poderá 
a parte pedir ao juiz, conforme as circunstâncias, re-
dução ou aumento do encargo. (Redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1-10-1973)

§ 4º Cessada a obrigação de prestar alimentos, 
o juiz mandará, conforme o caso, cancelar a cláusula 
de inalienabilidade e impenhorabilidade ou exonerar da 
caução o devedor. (Redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1-10-1973)

§ 5º Suprimido na redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1-10-1973:

Texto original: A requerimento do interessado, 
pode o juiz, a qualquer tempo, determinar o reforço ou 
a redução da caução, quando reconhecer alterações 
no estado de fato que autorizem a medida.

§ 6º Suprimido na redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1-10-1973:

Texto original: São dispensados da caução a que 
se refere este artigo a União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Territórios, os Municípios, e as respecti-
vas autarquias.

§ 7º Suprimido na redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1-10-1973:

Texto original: Aplica-se aos casos previstos neste 
o disposto no artigo 734.

§ 8º Suprimido na redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1-10-1973:

Texto original: Não pagas as prestações alimen-
tícias por três meses sucessivos, o juiz imporá ao de-
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vedor, a requerimento do credor, a constituição de um 
capital cuja renda assegure o cumprimento da obriga-
ção. Antes de decidir, ouvirá o devedor em três (3) dias, 
nos quais poderá este purgar a mora.

§ 9º Suprimido na redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1-10-1973:

Texto original: Esse capital representado por imó-
veis ou títulos da dívida pública federal, será inalienável 
e impenhorável:

I – durante a vida da vítima;
II – falecendo a vítima em conseqüência do ato 

ilícito, enquanto durar a obrigação do devedor.
§ 10. Suprimido na redação dada pela Lei nº 

5.925, de 1-10-1973:
Texto original: Cessada a obrigação de prestar 

alimentos, o juiz mandará, conforme o caso, cancelar 
o ato em que consistiu a caução ou a cláusula de ina-
lienabilidade e impenhorabilidade.

CAPÍTULO VI 
Da Liquidação da Sentença

Art. 603. Procede-se à liquidação, quando a sen-
tença não determinar o valor ou não individuar o objeto 
da condenação.

Parágrafo único. A citação do réu, na liquidação 
por arbitramento e na liquidação por artigos, far-se-á 
na pessoa de seu advogado, constituído nos autos.

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.898, de 
29-6-1994)

Art. 604. Quando a determinação do valor da 
condenação depender apenas de cálculo aritmético, 
o credor procederá à sua execução na forma do art. 
652 e seguintes, instruindo o pedido com a memória 
discriminada e atualizada do cálculo. (Redação dada 
pela Lei nº 8.898, de 29-6-1994)

§ 1º Quando a elaboração da memória do cálculo 
depender de dados existentes em poder do devedor 
ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, pode-
rá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias 
para o cumprimento da diligência; se os dados não 
forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, 
reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo 
credor e a resistência do terceiro será considerada 
desobediência. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 
10.444; de 7-5-2002)

§ 2º Poderá o juiz, antes de determinar a cita-
ção, valer-se do contador do juízo quando a memória 
apresentada pelo credor aparentemente exceder os 
limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de 
assistência judiciária. Se o credor não concordar com 
esse demonstrativo, far-se-á a execução pelo valor 
originariamente pretendido, mas a penhora terá por 
base o valor encontrado pelo contador.

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.444, de 
7-5-2002)

Art. 605. Para os fins do art. 570, poderá o de-
vedor proceder ao cálculo na forma do artigo anterior, 
depositando, de imediato, o valor apurado. (Redação 
dada pela Lei nº 8.898, de 29-6-1994)

Parágrafo único. Do mandado executivo consta-
rá, além do cálculo, a sentença. Art. 606. Far-se-á a 
liquidação por arbitramento quando:

I – determinado pela sentença ou convenciona-
do pelas partes;

II – o exigir a natureza do objeto da liquidação.
Art. 607. Requerida a liquidação por arbitramen-

to, o juiz nomeará o perito e fixará o prazo para a en-
trega do laudo.

Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre o 
qual poderão as partes manifestar-se no prazo de 10 
(dez) dias, o juiz proferirá a sentença ou designará au-
diência de instrução e julgamento, se necessário.

Art. 608. Far-se-á a liquidação por artigos, quan-
do, para determinar o valor da condenação, houver 
necessidade de alegar e provar fato novo.

Art. 609. Observar-se-á, na liquidação por artigos, 
o procedimento comum regulado no Livro I deste Códi-
go. (Redação dada pela Lei nº 8.898, de 29-6-1994)

Art. 610. É defeso, na liquidação, discutir de novo 
a lide, ou modificar a sentença, que a julgou.

Art. 611. Julgada a liquidação, a parte promoverá 
a execução, citando pessoalmente o devedor.
....................................................................................

TÍTULO II 
Das Diversas Espécies de Execução

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

....................................................................................
Art. 614. Cumpre ao credor, ao requerer a exe-

cução, pedir a citação do devedor e instruir a petição 
inicial:
....................................................................................

II - com o demonstrativo do débito atualizado até 
a data da propositura da ação, quando se tratar de 
execução por quantia certa; (Redação dada pela Lei 
nº 8.953, de 13-12-1994)
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Execução das Obrigações de Fazer 

e de não Fazer

SEÇÃO I 
Da Obrigação de Fazer

....................................................................................
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Art. 639. Se aquele que se comprometeu a con-
cluir um contrato não cumprir a obrigação, a outra parte, 
sendo isso possível e não excluído pelo título, poderá 
obter uma sentença que produza o mesmo efeito do 
contrato a ser firmado.

Art. 640. Tratando-se de contrato, que tenha por 
objeto a transferência da propriedade de coisa deter-
minada, ou de outro direito, a ação não será acolhida 
se a parte, que a intentou, não cumprir a sua presta-
ção, nem a oferecer, nos casos e formas legais, salvo 
se ainda não exigível.

Art. 641. Condenado o devedor a emitir declara-
ção de vontade, a sentença, uma vez transitada em 
julgado, produzirá todos os efeitos da declaração não 
emitida.
....................................................................................

TÍTULO III 
Dos Embargos do Devedor

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Dos Embargos à Execução Fundada 

em Sentença

Art. 741. Na execução fundada em título judicial, 
os embargos só poderão versar sobre: (Redação dada 
pela Lei nº 8.953, de 13-12-1994) (Vide Medida Provi-
sória nº 2.180-35. de 24-8-2001)

I - falta ou nulidade de citação no processo de 
conhecimento, se a ação lhe correu à revelia;

II - inexigibilidade do título;
III - ilegitimidade das partes;
IV - cumulação indevida de execuções;
V - excesso da execução, ou nulidade desta até 

a penhora;
VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou 

extintiva da obrigação, como pagamento, novação, 
compensação com execução aparelhada, transação ou 
prescrição, desde que supervenientes à sentença;

VII - incompetência do juízo da execução, bem 
como suspeição ou impedimento do juiz.
....................................................................................

CAPÍTULO XV 
Da Ação Monitória

(Capítulo acrescentado pela Lei nº 9.079, de 
14-7-1995)
....................................................................................

Art. 1.102.B - Estando a petição inicial devida-
mente Instruída, o Juiz deferirá de plano a expedição 
do mandado de pagamento ou de entrega da coisa no 
prazo de quinze dias. (Artigo acrescentado pela Lei nº 
9.079, de 14-7-1995)
....................................................................................

Art. 1.102.-C - No prazo previsto no artigo an-
terior, poderá o réu oferecer embargos, que suspen-
derão a eficácia do mandado inicial, se os embargos 
não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, 
o título executivo judicial, convertendo-se o manda-
do inicial em mandado executivo e prosseguindo-
se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos 
II e IV. (Artigo acrescentado pela Lei nº 9.079, de 
14-7-1995)

§ 1º Cumprindo o réu o mandado, ficará isento 
de custas e honorários advocatícios.

(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.079, de 
14-7-1995)

§ 2º Os embargos independem de prévia segu-
rança do juízo e serão processados nos próprios autos, 
pelo procedimento ordinário. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 9.079, de 14-7-1995)

§ 3º Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de 
pleno direito, o título executivo judicial, intimando-se o 
devedor e prosseguindo-se na forma prevista no Livro 
II, Título II, Capítulos II e IV. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei nº 9.079, de 14-7-1995)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 53, DE 2004 
(Nº 6.100/2002, na Casa de origem)

Altera o art. 31 da Lei nº 8.079, de 11 
de setembro de 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setem-

bro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consu-
midor e dá outras providências, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 31. A oferta e apresentação de pro-
dutos ou serviços devem assegurar informa-
ções corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, peso, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos 
que apresentam à saúde e à segurança dos 
consumidores.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 6.100, DE 2002

Altera o artigo 31 da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
o Código de Proteção e Defesa do Consu-
midor.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigo 31 do Código de Proteção de 

Defesa do Consumidor passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 31. A oferta e apresentação de pro-
dutos ou serviços devem assegurar informa-
ções corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas caracterís-
ticas, qualidades, quantidade, composição, 
peso, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre 
os riscos que apresentam à saúde e seguran-
ça dos consumidores.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O artigo 31 é um dos artigos mais importantes 
do Código de Proteção e Defesa do Consumidor pois, 
nele, em poucas palavras, se define como deve ser a 
apresentação dos produtos. Mas, quando da elabo-
ração do Código, esqueceu-se de acrescentar “peso” 
no texto.

Para que os consumidores não se vejam na mes-
ma situação que recentemente ocorreu, com a redução 
do peso do sabão em pó e mantendo o mesmo tama-
nho da embalagem e preço, solicitamos a aprovação 
do presente projeto para a proteção dos direitos do 
consumidor.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2002. – 
Deputado Celso Russomanno.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor

....................................................................................

CAPÍTULO V 
Das Práticas Comerciais

....................................................................................

SEÇÃO II 
Da Oferta

....................................................................................
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou 

serviços devem assegurar informações corretas, claras, 
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre ou-
tros dados, bem como sobre os riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O Projeto de Lei da Câmara nº 50, de 2004, vai às 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania e de 
Educação; o de nº 51, de 2004, vai às de Assuntos So-
ciais e de Assuntos Econômicos; o de nº 52, de 2004, 
vai à de Constituição, Justiça e Cidadania; e o de nº 
53, de 2004, às de Constituição, Justiça e Cidadania 
e de Assuntos Econômicos.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. GLPMDB Nº 222/2004

Brasília, 6 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência a indicação do Senador Mário Calixto para 
integrar, como membro titular, a Comissão de Serviços 
de Infra-Estrutura – CI em vaga existente.

Renovo, na oportunidade, votos de apreço e 
consideração. – Senador Renan Calheiros, Líder do 
PMDB.

OF. GLPMDB nº 225/2004

Brasília, 3 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência a indicação do Senador Mário Calixto, como 
membro suplente, na Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional – CRE, em vaga existente.

Colho o ensejo para renovar a V. Exª votos de 
apreço consideração. – Senador Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência designa o Senador Mário Calixto como 
suplente na Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional e como titular, na Comissão de Serviços 
de Infra-Estrutura, nos termos dos expedientes que 
acabam de ser lidos.
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Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. GLPMDB Nº 229/2004

Brasília, 4 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa 

Excelência a indicação dos membros do PMDB, 
em substituição aos anteriormente indicados, que 
integrarão a Comissão Mista incumbida de exami-
nar e emitir parecer à Medida Provisória nº 197 de 
7-7-2004, que “Cria o Programa de Modernização 
do Parque Industrial Nacional – MODERMAQ, e dá 
outras providências”, ficando a mesma assim cons-
tituída:

Titulares   Suplentes

Maguito Vilela   Papaléo Paes
Mário Calixto   José Maranhão
Sérgio Cabral   Luiz Otávio

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. - Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB Nº 230/2004

Brasília, 4 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação dos membros do PMDB, em substi-
tuição aos anteriormente indicados, que integrarão a 
Comissão Mista incumbida de examinar e emitir pare-
cer à Medida Provisória nº 198 de 15-7-2004, ficando 
a mesma assim constituída:

Titulares   Suplentes

Romero Jucá   Mão Santa
Leomar Quintanilha  João Batista Motta
Gilberto Mestrinho  Valmir Amaral

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. - Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB Nº 231/2004

Brasília, 4 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação dos membros do PMDB, em substi-
tuição aos anteriormente indicados, que integrarão a 
Comissão Mista incumbida de examinar e emitir pare-
cer à Medida Provisória nº 199 de 15-7-2004, ficando 
a mesma assim constituída:

Titulares   Suplentes

Papaléo Paes  Ramez Tebet
Romero Jucá  Hélio Costa
Sérgio Cabral  Pedro Simon

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. - Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB Nº 232/2004

Brasília, 4 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação dos membros do PMDB, em substi-
tuição aos anteriormente indicados, que integrarão a 
Comissão Mista incumbida de examinar e emitir pare-
cer à Medida Provisória nº 200, de 20-7-2004, ficando 
a mesma assim constituída:

Titulares   Suplentes

Pedro Simon   Valdir Raupp
Ney Suassuna   Mário Calixto
João Alberto Souza  Ramez Tebet

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. - Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB Nº 233/2004

Brasília, 4 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação dos membros do PMDB, em substi-
tuição aos anteriormente indicados, que integrarão a 
Comissão Mista incumbida de examinar e emitir pare-
cer à Medida Provisória nº 201, de 23-7-2004, ficando 
a mesma assim constituída:

Titulares   Suplentes

Senador Valdir Raupp          Senador Mário Calixto
Senador José Maranhão        Senador Papaléo Paes
Senador João Batista Motta   Senador Maguito Vilela

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB Nº 234/2004

Brasília, 4 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação dos membros do PMDB, em substi-
tuição aos anteriormente indicados, que integrarão a 
Comissão Mista incumbida de examinar e emitir pa-
recer à Medida Provisória nº 202, de 23-7-2004, “que 
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Altera a Legislação Tributária Federal, ficando a mes-
ma assim constituída:

Titulares   Suplentes

Senador Garibaldi Alves     Filho Senador Mário Calixto
Senador Romero Jucá  Senador João Batista Motta
Senador Sérgio Cabral        Senador Ney Suassuna

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB nº 235/2004

Brasília, 4 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação dos membros do PMDB, em substi-
tuição aos anteriormente indicados, que integrarão a 
Comissão Mista incumbida de examinar e emitir pare-
cer à Medida Provisória nº 203, de 28-7-2004, ficando 
a mesma assim constituída:

Titulares    Suplentes

Senador Papaléo Paes  Senador Mão Santa
Senador Pedro Simon   Senador João Alberto Souza
Senador Hélio Costa Senador Gilberto Mestrinho

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

OF. GLPMDB Nº 236/2004

Brasília, 4 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação dos membros do PMDB, em substi-
tuição aos anteriormente indicados, que integrarão a 
Comissão Mista incumbida de examinar e emitir pare-
cer à Medida Provisória nº 204, de 2-8-2004, ficando 
a mesma assim constituída:

Titulares   Suplentes

Senador Luiz Otávio      Senador Leomar Quintanilha
Senador Mário Calixto         Senador Maguito Vilela
Senador Ramez Tebet          Senador Romero Jucá

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF.GLPMDB Nº 240/2004

Brasília, 5 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência a indicação do Senador Mário Calixto para 
integrar, como membro suplente, a Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização em 
substituição ao Senador Paulo Elifas.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 169/04-GLPSDB

Brasília, 9 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Cumprimentando V. Exª, tenho a honra de indi-

car o Senador Luiz Pontes para o cargo de Suplente 
na Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, em vaga 
destinada ao PSDB – Partido da Social Democracia 
Brasileira.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

Ofício nº 170/04-GLPSDB

Brasília, 9 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Cumprimentando V. Exª, tenho a honra de in-

dicar o Senador Luiz Pontes para o cargo de Titular 
na Comissão de Legislação Participativa, em vaga 
destinada ao PSDB – Partido da Social Democracia 
Brasileira.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Renan Calheiros, 
Líder do PMDB..

Ofício nº 173/04-GLPSDB

Brasília, 9 de agostot de 2004

Senhor Presidente,
Cumprimentando V. Exª, tenho a honra de in-

dicar o Senador Luiz Pontes para o cargo Suplente 
na Comissão de Assuntos Sociais, em vaga des-
tinada ao PSDB – Partido da social Democracia 
Brasileira.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.
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Ofício nº 174/04-GLPSDB

Brasília, 9 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Cumprimentando V. Exª, tenho a honra de indi-

car o Senador Luiz Pontes para o cargo de Titular na 
Comissão de Educação, em vaga destinada ao PSDB 
– Partido da Social Democracia Brasileira.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Renan Calheiros, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT 
– RS) – A Presidência designa o Senador Luiz 
Pontes para as Comissões de Assuntos Sociais, 
Educação, Legislação Participativa e Serviços de 
Infra-Estrutura, nos termos dos ofícios que acabam 
de ser lidos.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. Nº 83/04

Brasília, 10 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, os indicados para 

integrar a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
destinada a investigar a crise Parmalat e suas conse-
qüências sócio—econômicas, perante o Setor Lácteo, 
o Sistema Financeiro Nacional, envolvendo setor pro-
dutivo, Cooperativas e Trabalhadores das Unidades 
Parmalat no Brasil.

Atenciosamente, – Sérgio Guerra, Líder do Bloco 
Parlamentar da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência designa os Srs. Senadores Eduardo 
Azeredo, Luiz Pontes, José Jorge, Renildo Santana, 
Rodolpho Tourinho e a Srª Senadora Lúcia Vânia como 
titulares, e os Srs. Senadores Teotônio Vilela Filho, 
Sérgio Guerra, Arthur Virgílio, João Ribeiro, Edson 
Lobão e Jonas Pinheiro como suplentes, para compor 
a Comissão Parlamentar Mista Inquérito, nos termos 
do ofício que acaba de ser lido.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. Nº 84/04

Brasília, 10 de agosto de 2004

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, os indicados para 

integrar a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
com a finalidade de apurar, os crimes e outros delitos 
penais e civis praticados com a emigração ilegal de 
brasileiros para os Estados Unidos da América.

Atenciosamente, – Sérgio Gurra, Líder do Bloco 
Parlamentar da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência designa os Srs. Senadores Eduardo 
Azeredo, Tasso Jereissati, José Jorge e Heráclito Fortes 
como titulares, e os Srs. Senadores Leonel Pavan, Teotô-
nio Vilela Filho, Romeu Tuma e Demóstenes Torres como 
suplentes, para compor a Comissão Parlamentar Mista 
Inquérito, nos termos do ofício que acaba de ser lido.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 6 de 
agosto de 2004, e publicou no dia 9 do mesmo mês e 
ano, a Medida Provisória nº 205, de 2004, que “dis-
põe sobre a concessão de subvenção para equaliza-
ção de taxas de juros e outros encargos financeiros 
em operações de crédito para investimentos na Região 
Centro-Oeste, a serem contratadas até 30 de junho de 
2005, acrescenta o art. 6º-A à Lei nº 10.177, de 12 de 
janeiro de 2001, e altera a redação do § 2º do art. 7º 
da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995.”

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 2º e 
seus parágrafos, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:

Senadores

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL) Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB) Antero Paes de Barros (PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) Lúcia Vânia (PSDB)

PMDB

Renan Calheiros Luiz Otávio
Hélio Costa Ney Suassuna
Sérgio Cabral Garibaldi Alves Filho
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Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) Roberto Saturnino (PT)
João Capiberibe (PSB) Geraldo Mesquita Júnior (PSB)
Duciomar Costa (PTB) Ana Júlia Carepa (PT)

PDT

Jefferson Péres Almeida Lima

(1)PL

Magno Malta Aelton Freitas

(2)PPS

Mozarildo Cavalcanti vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004. 
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

Deputados

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia Fernando Ferro
Angela Guadagnin Ivan Valente

PMDB

José Borba André Luiz
Mendes Ribeiro Filho Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia José Roberto Arruda
Rodrigo Maia Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande Dr. Evilásio 

*PC do B

Renildo Calheiros Jamil Murad

*Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-
tação da matéria:

- Publicação no DO: 9-8-2004
- Designação da Comissão: 10-8-2004
- Instalação da Comissão: 11-8-2004
- Emendas: até 15-8-2004 (7º dia da publicação)
- Prazo final na Comissão: 9-8-2004 a 22-8-2004(14º 
dia)
- Remessa do processo à CD: 22-8-2004 
- Prazo na CD: de 23-8-2004 a 5-9-2004 (15º ao 28º 
dia) 
- Recebimento previsto no SF: 5-9-2004 
- Prazo no SF: de 6-9-2004 a 19-9-2004 (42º dia)
- Se modificado, devolução à CD: 19-9-2004
- Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD: de 20-9-2004 a 22-9-2004 (43º ao 45º dia)
- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
23-9-2004 (46º dia)
- Prazo final no Congresso: 7-10-2004 (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 6 de 
agosto de 2004, e publicou no dia 9 do mesmo mês e 
ano, a Medida Provisória nº 206, de 2004, que “altera a 
tributação do mercado financeiro e de capitais, institui 
o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e 
Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO, e dá 
outras providências.”

De acordo com as indicações das lideranças, 
e nos termos da Resolução nº 1, de 2002-CN, art. 
2º e seus parágrafos, fica assim constituída a Co-
missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria:

Senadores

Titulares Suplentes

Bloco Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB)

Sérgio Guerra (PSDB) Paulo Octávio (PFL)
José Agripino (PFL) Demóstenes Torres (PFL)
Arthur Virgílio (PSDB) Antero Paes de Barros (PSDB)
Tasso Jereissati (PSDB) Lúcia Vânia (PSDB)

PMDB

Renan Calheiros Luiz Otávio
Hélio Costa Ney Suassuna
Sérgio Cabral Garibaldi Alves Filho

Bloco de Apoio ao Governo(PT/PSB/PTB)

Ideli Salvatti (PT) Roberto Saturnino (PT)
João Capiberibe (PSB) Geraldo Mesquita Júnior (PSB)
Duciomar Costa (PTB) Ana Júlia Carepa (PT)
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PDT

Jefferson Péres Almeida Lima

(1)PL

Magno Malta Aelton Freitas

(2)PPS

Mozarildo Cavalcanti vago

(1)O PL se desligou do Bloco de Apoio ao Governo em 13-4-2004. 
(2)Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN.

Deputados

Titulares Suplentes

PT

Arlindo Chinaglia Fernando Ferro
Angela Guadagnin Ivan Valente

PMDB

José Borba André Luiz
Mendes Ribeiro Filho Gustavo Fruet

PFL

José Carlos Aleluia José Roberto Arruda
Rodrigo Maia Onyx Lorenzoni

PP

Pedro Henry Celso Russomanno

PSDB

Custódio Mattos Alberto Goldman

PTB

José Múcio Monteiro Ricarte de Freitas

Bloco (PL/PSL)

Sandro Mabel Miguel de Souza

PPS

Júlio Delgado Lupércio Ramos

PSB

Renato Casagrande Dr. Evilásio 

*PSC

Pastor Amarildo Renato Cozzolino

*Designação feita nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
De acordo com a Resolução nº 1, de 2002-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria:

- Publicação no DO: 9-8-2004
- Designação da Comissão: 10-8-2004
- Instalação da Comissão: 11-8-2004
-Emendas: até 15-8-2004 (7º dia da publicação)

- Prazo final na Comissão: 9-8-2004 a 22-8-2004(14º 
dia)
- Remessa do processo à CD: 22-8-2004 
- Prazo na CD: de 23-8-2004 a 5-9-2004 (15º ao 28º 
dia) 
- Recebimento previsto no SF: 5-9-2004 
- Prazo no SF: de 6-9-2004 a 19-9-2004 (42º dia)
- Se modificado, devolução à CD: 19-9-2004
- Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD: de 20-9-2004 a 22-9-2004 (43º ao 45º dia)
- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 
23-9-2004 (46º dia)
- Prazo final no Congresso: 7-10-2004 (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, projeto de lei que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 224, DE 2004

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outu-
bro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Idoso, para acrescentar dispositivos ao 
art. 39 e dar nova redação ao caput do art. 
40, que tratam da gratuidade no transpor-
te coletivo.

O Congresso Nacional decreta:
Ãrt. 1º O art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outu-

bro de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
1º, remunerando-se os demais:

“Art. 39. ................................................ .
§ 1º Para os fins desta Lei, transporte 

semi-urbano é aquele que, preservando as 
características operacionais do transporte ur-
bano, transpõe os limites do município.

......................................................(NR)”

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 10.741, de 10 de ou-
tubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte nova 
redação:

“Art. 40. No sistema de transporte cole-
tivo, interestadual ou intermunicipal, terrestre 
ou aquaviário, observar-se-á, nos termos da 
legislação específica:

......................................................(NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 10.741, de 2003, introduziu benefícios 
inquestionáveis no cotidiano das pessoas idosas. No 
que tange à concessão de gratuidade nos transpor-
tes coletivos, entretanto, pequenas imprecisões no 
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texto da lei têm gerado, entre as empresas, questio-
namento sobre a obrigação de conceder os benefí-
cios, levando a impasse na aplicação das medidas 
preconizadas.

A recente edição do Decreto nº 5.130, de 7 de 
julho de 2004, que regulamenta o disposto no art. 40, 
veio a dirimir grande número dos problemas registra-
dos entre autoridades e operadores, a maior parte 
devida à falta da legislação específica prevista no re-
ferido artigo.

Persistem, entretanto, outros aspectos contro-
versos que devem ser sanados, sob o risco de trazer 
novos impasses à aplicação do Estatuto.

Observa-se, por exemplo, que o art. 39 refere-se 
ao transporte semi-urbano sem, todavia, conceituá-lo. 
A única norma que se refere a essa expressão — o 
Decreto nº 2.521, de 1998 — limita-a ao transporte 
interestadual de passageiros, não mencionando o 
municipal ou o intermunicipal. Como a natureza do 
serviço prestado tem implicações sobre o tipo de 
beneficio a ser concedido — o semi-urbano assegu-
rando gratuidade plena aos idosos —, a expressão 
“transporte semi-urbano” deve ter sua conceituação 
definida no corpo da lei. Dessa forma, evita-se que 
a regulamentação, deixada a cargo dos municípios 
ou estados, possa resultar em conceitos desiguais 
que comprometam ou, até mesmo, desvirtuem o 
objetivo da medida.

Constitui, também, lacuna inexplicável e passível 
de questionamento, a falta de menção, no texto em vi-
gor, ao transporte intermunicipal de passageiros, o qual 
se trata, possivelmente, de segmento mais demandado 
pelos idosos carentes que o interestadual. De fato, as 
viagens realizadas por essa categoria de usuários se 
destinam, sobretudo, a consultas médicas e visitas a 
parentes, e visam, em geral, cidades próximas ou a 
capital do Estado.

Outro ponto a requerer a alteração do Esta-
tuto é a omissão, no art. 40, das modalidades de 
transporte abrangidas pela medida, o que induz à 
interpretação de que o beneficio seria estendido a 
todos os modos. O regulamento elaborado pelo Mi-
nistério dos Transportes, entretanto, refere-se ape-
nas às modalidades rodoviária, ferroviária e aqua-
viária, não incluindo o transporte aéreo. A omissão 
revela-se potencialmente polêmica, tendo em vista 
recente questão jurídica movida por portadores de 
deficiência contra empresas de aviação, pelo acesso 
a beneficio semelhante.

Visando retirar do texto da Lei nº 10.741/2003 
imprecisões capazes de comprometer o amplo aces-
so dos idosos aos beneficios previstos no Estatuto, 
tomamos a iniciativa de elaborar esta proposição, 

contando com o apoio dos nobres Pares para a sua 
aprovação.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2004 _ 
Senador Alvaro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destina-
do a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60
....................................................................................
....................................................................................

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos 
fica assegurada a gratuidade dos transportes coletivos 
públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços 
seletivos e especiais, quando prestados paralelamente 
aos serviços regulares.

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o 
idoso apresente qualquer documento pessoal que faça 
prova de sua idade.

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que 
trata este artigo, serão reservados 10% (dez por cen-
to) dos assentos para os idosos, devidamente identi-
ficados com a placa de reservado preferencialmente 
para idosos.

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na fai-
xa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) 
anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre 
as condições para exercício da gratuidade nos meios 
de transporte previstos no caput deste artigo.

Art. 40. No sistema de transporte coletivo inte-
restadual observar-se-á, nos termos da legislação es-
pecífica: (Regulamento)

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veí-
culo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) 
salários mínimos;

II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no 
mínimo, no valor das passagens, para os idosos que 
excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou in-
ferior a 2 (dois) salários-mínimos.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes 
definir os mecanismos e os critérios para o exercício 
dos direitos previstos nos incisos I e II.
....................................................................................
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DECRETO Nº 5.130, DE 7 DE JULHO DE 2004

Vide texto compilado

Regulamenta o art. 40 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Ido-
so), e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea a, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea e 
do inciso XII do art. 21 da Constituição, e no art. 40 da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003,
....................................................................................
....................................................................................

DECRETO Nº 2.521, DE 20 DE MARÇO DE 1988 

Dispõe sobre a exploração median-
te permissão e autorização, de serviços 
de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros e dá outras 
providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, inciso IV e VI, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto na alínea “e” do inciso XII, 
do art. 21 da Constituição, e na Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995,
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais – de-
cisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O projeto será publicado e remetido à comissão 
competente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.132, DE 2004

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-
deral, combinado com os arts. 215, I, a, 216 e 217 do 
Regimento Interno do Senado Federal, solicito que seja 
o presente requerimento encaminhado ao Excelentís-
simo Sr. Ministro-Chefe da Secretaria de Comunica-
ção de Governo e Gestão Estratégica para que este 
providencie, no estrito termo do prazo constitucional, 
as seguintes informações:

1) gastos do atual Governo com publici-
dade, abrangendo todos os órgãos da admi-
nistração pública direta e indireta, especial-
mente, as empresas públicas e sociedades 
de economia mista;

2) discriminação desses gastos por 
empresas contratadas (agências de publi-
cidade), número de contratos celebrados, 
montantes previstos e valores já desem-
bolsados.

Justificação

A imprensa tem noticiado que o Governo Federal 
tem realizado vultosos gastos com publicidade, e que 
tais gastos estariam se intensificando nesses meses 
que antecedem as eleições municipais de outubro 
próximo. Ademais, tais gastos estariam concentrados 
em certas agências de publicidade, ligadas direta ou 
indiretamente a Duda Mendonça, que trabalhou na 
campanha eleitoral para Presidente da República e é 
contratado pelo PT para várias campanhas eleitorais 
neste ano.

Cabe lembrar que o art. 49 da Constituição Fe-
deral confere ao Congresso Nacional competência 
exclusiva para fiscalizar e controlar, diretamente, ou 
por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Exe-
cutivo, incluídos os da administração indireta. A fim 
de que esta Casa possa exercer o essa atribuição 
constitucional, toma-se básico que seja encaminha-
do, o mais certamente possível, todas as informações 
solicitadas.

Sala da Sessão, 10 de agosto de 2004 – Sena-
dor Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – O requerimento lido será despachado à Mesa 
para decisão nos termos do inciso III, art. 216, do Re-
gimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.133, DE 2004

Requer a tramitação conjunta das 
Propostas de Emenda à Constituição de 
nºs 77, de 1999; 2, 22 e 28, de 2000, e 24, 
de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador José Sarney,

Com fundamento no disposto no art. 258, do Re-
gimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa 
Excelência que, às Propostas de Emenda à Constituição 
nºs 77, de 1999; 22 e 28, de 2000, e 24, de 2003, seja 
incorporada, para tramitação em conjunto, a Proposta 
de Emenda à Constituição nº 2, de 2000, por também 
regular matéria correlata à daquelas.
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Justificação

A Proposta de Emenda à Constituição nº 2, de 
19 de janeiro de 2000, de iniciativa do então Sena-
dor José Alencar – hoje Vice-Presidente da Repúbli-
ca – que “Insere dispositivo na Constituição Federal 
para tornar obrigatória a execução da programação 
orçamentária de corrente de emenda de parlamen-
tares”, tem tudo a ver com o tema tratado nas quatro 
outras Propostas a serem examinadas pelo Plenário 
da Casa.

Designado Relator da PEC nº 2/2000, na CCJ, 
tive meu parecer (favorável) ali aprovado, em 14-6-
2000. Incluída na Ordem do Dia de 1º-8-2000, já no 
dia 9 do mesmo mês teve encerrado o 1º turno de 
discursão, quando recebeu uma Emenda de Plenário. 
No dia 9 de setembro, apresentei Parecer contrário 
àquela Emenda.

Desde então, a proposição foi objeto de reque-
rimento com a mesma  finalidade deste, seguido de 
outro pedindo seu desapensamento. Em 1º-11-2000, 
já estava pronta para inclusão em pauta da Comis-
são, porém desde de então, não mais foi submetida 
a exame.

Assim, Senhor Presidente, é de todo conveniente 
que a matéria volte a ser juntada às demais PECs que 
tratam do assunto, a fim de que a Casa se pronuncie 
sobre o tema, numa mesma oportunidade.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2004. – Pe-
dro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT 
– RS) – O requerimento lido será publicado e, pos-
teriormente, incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 255, inciso II, alínea c, item 8, do Regimento 
Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.134, DE 2004

          Retirada de requerimento.

Requeiro, nos termos do art. 256, § 2º, inciso I, 
do Regimento Interno, a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento nº 697, de 2004.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2004. – Ro-
dolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Com base no art. 256, §2º, I, do Regimento Interno, 
defiro a retirada do requerimento.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.135, DE 2004

Pelo falecimento do Deputado Federal Promotor 
Afonso Gil requeiro nos termos do art. 218, combina-
do com o artigo 220 do Regimento Interno do Senado 
Federal e de acordo com as tradições da Casa, que 
sejam prestadas as seguintes homenagens:

a) inserção em ata de voto de profundo 
pesar;

b) apresentação de condolências à fa-
mília e ao Estado do Piauí;

c) levantamento da Sessão.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2004.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Senador Heráclito Fortes, esse requerimento 
depende de votação para cujo encaminhamento po-
derá fazer uso da palavra as Srªs e Srs. Senadores 
que desejarem.

Para encaminhar a votação, concedo a palavra 
ao principal signatário desse documento, Senador 
Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o Piauí ontem recebeu 
impactado a notícia do prematuro falecimento, por volta 
das dez horas da noite, do Deputado Promotor Afonso 
Gil, que exercia o seu primeiro mandato, eleito que foi 
pelo PC do B, transferindo-se posteriormente para a 
sigla do PDT, partido pelo qual disputava a Prefeitura 
Municipal de Teresina.

O Deputado Afonso Gil atuou no Ministério Públi-
co do Piauí, destacando-se principalmente no combate 
ao crime organizado. 

É, por todos os títulos, lamentável esse desapa-
recimento. Perde o Piauí um político jovem, promissor, 
que deixará, dentro do seu rol de atuação, uma lacuna 
difícil de ser preenchida.

Quero, neste momento, associar-me a todos os 
teresinenses, aos piauienses e, acima de tudo, aos 
seus familiares, que choram a perda de um ente que-
rido. Acima de tudo, quero transmitir aqui, aos teresi-
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nenses e aos piauienses, a minha palavra de consolo, 
de solidariedade e de esperança. 

É lamentável o ocorrido ontem. A versão inicial, 
Sr. Presidente, é de que teria sido um suicídio, mas 
quero crer que esse é um assunto que precisa ser 
olhado com muito cuidado, até porque Promotor Afonso 
Gil, por sua atuação no combate ao crime organizado, 
tinha inimigos, desafetos e pessoas que se sentiram 
prejudicadas por sua atuação. 

Evidentemente, esse caso está sendo acom-
panhado com muito cuidado não só pela Polícia 
Civil do Estado do Piauí mas também pela Polícia 
Federal. 

Quero aqui fazer um apelo ao Sr. Ministro da 
Justiça, ao Secretário de Segurança do Piauí, homem 
equilibrado, e a todos aqueles que têm responsabi-
lidade na apuração desse fato para que, com muito 
equilíbrio e, acima de tudo, serenidade, façam com 
que as apurações sejam feitas de maneira rápida e 
justa. 

Rogo a Deus que não tenha havido nenhum aten-
tado contra a vida do Deputado Afonso Gil. Era público 
– todos sabiam – que ele, após filiar-se ao PDT, pas-
sou a ter uma amizade estreita com Leonel Brizola e, 
a partir da morte do líder pedetista, entrou num pro-
cesso de depressão, tendo inclusive comentado esse 
fato com vários amigos. Toda a cautela com relação a 
esse fato se faz necessária para que depois não pa-
rem dúvidas sobre o que exatamente aconteceu com 
o deputado falecido.

Faço este requerimento, Sr. Presidente, para que 
esta Casa cumpra as homenagens de praxe e, acima 
de tudo, envie às autoridades do partido no qual ele 
militava e às autoridades do Estado do Piauí também 
votos de pesar por esse triste falecimento.

Agradeço a V. Exª pela oportunidade e também 
pelas providências que está tomando nesta tarde.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT 

– RS) – Com a palavra o Senador Eduardo Siqueira 
Campos para encaminhar o requerimento de voto 
de pesar.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Heráclito Fortes, que 
representa o Estado-irmão do Piauí, em nome da 
bancada do Estado do Tocantins, quero expressar 
nossos votos de profundo pesar e o nosso lamento, 
principalmente porque perde a vida um represen-
tante do povo.

Sr. Presidente, só quem já foi prefeito, deputado 
federal, quem está na vida pública e está hoje no 
Senado Federal da República sabe dizer o quanto é 

difícil buscar, junto à população, o crédito, a confiança 
para exercer a representação daquilo que é mais sa-
grado para o ser humano, daquilo que tornam iguais 
todos aqueles que têm o direito de expressar o seu 
voto, do mais rico ao mais pobre. Obter o voto de al-
guém é obter a confiança, é obter o crédito para se 
fazer representar. Portanto, é muito pesaroso, para 
o Senado e para a Câmara, a perda de um dos seus 
integrantes. 

O fato é ainda mais grave, Sr. Presidente, por 
se tratar do Estado do Piauí. Para nós que nascemos 
nas regiões de menores rendas per capita, nas re-
giões dos maiores vazios na ocupação dos espaços, 
nas regiões menos desenvolvidas do ponto de vista 
industrial e social, nas regiões cujos resultados para 
o IDH são piores, ainda é mais pesarosa a perda de 
alguém de origem que não poderia ser melhor: um 
advogado, um cidadão que passou pelo Ministério 
Público.

Sr. Presidente, que este fato provoque, entre 
outras coisas, uma profunda reflexão sobre o papel 
do Ministério Público e da imprensa, neste momen-
to, quando o Brasil discute questões, a meu ver, não 
prioritárias e um pouco perigosas. Toda vez em que 
o Estado vem discutir o papel da imprensa e do Mi-
nistério Público, sem dúvida nenhuma, Sr. Presiden-
te e meus nobres Pares, todos somos tomados por 
um receio.

Sr. Presidente, ninguém mais do que eu talvez 
tenha vindo à tribuna desta Casa toda vez em que se 
sentiu atingido por uma ação de um integrante seja do 
Ministério Público Federal, seja do Estadual. Do ponto 
de vista pessoal, considero muito mais fácil reparar to-
dos os defeitos que possam ocorrer na atuação de um 
integrante do Ministério Público ou de um jornalista. É 
muito mais fácil que saibamos viver democraticamente 
e aperfeiçoemos nossas instituições do que buscar a 
Lei da Mordaça ou a criação de conselhos que possam 
vir a intervir na opinião e no livre arbítrio do exercício 
da imprensa. Para mim, isso requer profunda reflexão 
e pode passar a ser perigoso para o estágio democrá-
tico que estamos atingindo.

O Brasil é um país pacífico e que detém o cari-
nho de todas as outras nações exatamente pelo tom 
da sua população, pela aceitação das diversas raças, 
etnias e pela nossa integração. Tudo isso está carac-
terizado no nosso futebol, na nossa cultura, na nos-
sa música. Portanto, o Brasil por demais respeitado 
e, sem dúvida nenhuma, um candidato fortíssimo ao 
Conselho de Segurança da ONU exatamente por ter 
essas características.

Por isso, Sr. Presidente, faço essa reflexão quan-
do perdemos um Parlamentar que tem sua origem no 
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Ministério Público, para que o Congresso Nacional 
continue a ser o guardião da Constituição, dos direitos 
e das nossas garantias de que todos os segmentos 
possam, com sua responsabilidade e peculiaridade, 
ser respeitados e que tenham o mais amplo espaço 
na democracia.

Portanto, Sr. Presidente, é hora de reafirmar-
mos o importante papel e a responsabilidade do 
Ministério Público Federal e dos Ministérios Públi-
cos Estaduais, que têm as mais amplas garantias 
para sua atuação, para que haja punição quando 
houver aquilo que exceda o papel de um dos seus 
integrantes.

Quanto à imprensa, Sr. Presidente, é mais im-
portante ainda. A imprensa tem um papel fundamen-
tal na democracia brasileira. Não quero ver prosperar 
qualquer debate que possa parecer cerceamento ou 
ameaça à liberdade de expressão.

Em nome dessas duas importantes causas e 
em homenagem ao Promotor Afonso Gil e ao povo do 
Piauí, deixo prestada a solidariedade do povo tocan-
tinense e da Bancada do Tocantins por este momento 
doloroso por que passa o Estado do Piauí e a família 
do valoroso Deputado que perde sua vida.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Em votação o requerimento, tendo como principal 
signatário o Senador Heráclito Fortes, pelo falecimento 
do Deputado Federal e Promotor Afonso Gil.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Será cumprida a deliberação do Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– A Mesa registra também a sua solidariedade à família 
do Deputado Federal e Promotor Afonso Gil, dizendo 
que as palavras do Senador Heráclito Fortes, pelo Es-
tado do Piauí, e também do 2° Vice-Presidente desta 
Casa, Senador Eduardo Siqueira Campos, represen-
tam a posição de toda a Mesa e, conseqüentemente, 
dos Líderes, dos Senadores e de todos aqueles que 
assinaram este documento. Deixo, então, a nossa so-
lidariedade.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – A Presidência convoca sessão extraordinária 
a realizar-se, amanhã, às 10 horas, com as matérias 
constantes da pauta de hoje.

Comunica, ainda, que continua mantida a ses-
são deliberativa ordinária de amanhã, às 14 horas e 
30 minutos.

É a seguinte a Ordem do Dia, cuja apreciação 
é sobrestada e transferida para a sessão deliberativa 
ordinária de amanhã, às 10 horas:

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 184, DE 2004 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 184, de 2004, que abre crédito 
extraordinário aos Orçamentos Fiscal e de In-
vestimento da União, em favor dos Ministérios 
da Justiça, dos Transportes e da Defesa, para 
os fins que especifica.

Relator revisor: Senador Duciomar Cos-
ta

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185, DE 2004 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 185, de 2004, que altera a Lei 
nº 10.555, de 13 de novembro de 2002, que 
autoriza condições especiais para o crédito 
de valores iguais ou inferiores a cem reais, 
de que trata a Lei Complementar nº 110, 
de 29 de junho de 2001, e dá outras provi-
dências.

Relatora revisora: Senadora Ana Júlia 
Carepa

3

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
Nº 41, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 186, de 2004) 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 41, de 2004, que alte-
ra e acrescenta dispositivos à Lei nº 10.748, 
de 22 de outubro de 2003, que cria o Pro-
grama Nacional de Estímulo ao Primeiro 
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Emprego para os Jovens – PNPE e à Lei nº 
9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dis-
põe sobre o Serviço Voluntário, e dá outras 
providências.

Relatora revisora: Senadora Roseana 
Sarney

4

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 187, DE 2004 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 187, de 2004, que dispõe sobre 
a remuneração dos militares, a serviço da 
União, integrantes de contingente armado 
de força multinacional empregada em ope-
rações de paz, em cumprimento de obriga-
ções assumidas pelo Brasil em entendimentos 
diplomáticos ou militares, autorizados pelo 
Congresso Nacional, e sobre envio de milita-
res das Forças Armadas para o exercício de 
cargos de natureza militar junto a organismo 
internacional.

Relator revisor: Senador Edison Lobão

5

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 188, DE 2004 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 188, de 2004, que abre crédito 
extraordinário em favor do Ministério da De-
fesa, para os fins que especifica.

Relator revisor: Senador Hélio Costa

6

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 32, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do § 1º do 

art. 64 da Constituição, combinado com 
o art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 2° do art. 64 da Constituição Federal

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 32, de 2004 (nº 3.015/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-
dente da República, que altera a Lei nº 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, a Lei nº 8.387, de 
30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 10.176, 
de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a 
capacitação e competitividade do setor de 
informática e automação e dá outras provi-
dências.

Pareceres, dependendo de leitura, da 
Comissão de Educação, Relator: Senador Hé-
lio Costa, favorável ao Projeto e à Emenda nº 
6, apresentando, ainda, as Emendas nºs 7 e 
8-CE; e contrário às Emendas nºs 1 a 5; e da 
Comissão de Constituição Justiça e Cidada-
nia, Relator:: Senador Eduardo Azeredo, pela 
constitucionalidade e juridicidade da matéria e 
das Emendas nºs 1 a 6, e no mérito, favorável 
ao Projeto, apresentando, ainda, as Emendas 
nºs 9 a 12-CCJ.

Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos.

7

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, 
DE 2002-COMPLEMENTAR 

Votação Nominal

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 102, de 2002 – Comple-
mentar (nº 4.610/2001, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a linguagem inclusiva na 
legislação e documentos oficiais.

Parecer sob nº 561, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tora: Senadora Serys Slhessarenko, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, reclassificando a matéria como 
projeto de lei complementar.

8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 3, DE 2002

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 3, de 2002 (nº 3.077/2000, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a obri-
gatoriedade do atendimento odontológico pela 
rede de unidades integrantes do Sistema Úni-
co de Saúde - SUS.

Parecer sob nº 492, de 2004, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador Edi-
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son Lobão, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CAS (Substitutivo), que oferece.

9

REQUERIMENTO Nº 516, DE 2004 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 516, de 2004, do Senador Aloizio Mer-
cadante, solicitando, nos termos regimentais, 
congratulações ao Ministro das Relações Ex-
teriores, Celso Amorim, pela vitória brasileira 
na OMC, referente aos subsídios norte-ame-
ricanos ao algodão.

Parecer favorável, sob nº 1.011, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon, propondo que a manifestação seja ex-
tensiva ao Ministério das Relações Exteriores 
como um todo, ao ex-Ministro Celso Lafer, ao 
ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso e 
ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

10

REQUERIMENTO Nº 526, DE 2004 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 526, de 2004, do Senador Arthur Virgílio 
e outros Senhores Senadores, solicitando voto 
de aplauso ao Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, pela vitória do Brasil na Organização 
Mundial de Comércio – OMC, que condenou 
os subsídios pagos ao algodão pelos Esta-
dos Unidos.

Parecer favorável, sob nº 1.012, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon.

11

REQUERIMENTO Nº 527, DE 2004 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 527, de 2004, do Senador Arthur Virgí-
lio e outros Senhores Senadores, solicitando 

voto de aplauso ao ex-Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, pela vitória do Brasil na 
Organização Mundial de Comércio – OMC, 
que condenou os subsídios pagos ao algodão 
pelos Estados Unidos.

Parecer favorável, sob nº 1.013, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon.

12

REQUERIMENTO Nº 531, DE 2004 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 531, de 2004, do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando que seja enviado às autoridades 
israelenses no Brasil um apelo no sentido de 
resguardar a vida, a liberdade e os direitos hu-
manos do físico nuclear Mordechai Vanunu.

Parecer favorável, sob nº 1.014, de 2004, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Pedro 
Simon.

13

REQUERIMENTO Nº 925, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 925, de 2004, do Senador Duciomar 
Costa, solicitando a retirada, em caráter defi-
nitivo, do Projeto de Lei do Senado nº 183, de 
2004, de sua autoria. 

14

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA

Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 2004 
(nº 4.018/2001, na Casa de origem), de ini-
ciativa do Presidente da República, que con-
cede pensão especial a Maria José Pereira 
Barbosa Lima.

Parecer favorável, sob nº 563, de 2004, 
da Comissão de Assuntos Sociais, Relator: 
Senador Sérgio Cabral.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Nada mais havendo a tratar, está encerrada a 
presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 44 
minutos.)
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Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



D:\ETICA.doc 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 
19.04.1995 

3ª Eleição Geral: 
27.06.2001 

2ª Eleição Geral: 
30.06.1999 

4ª Eleição Geral: 
13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)  MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) DF 2285 3. Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca  MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago)    1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL  e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  16.04.2004) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 

311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
  
  
  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  



EDIÇÃO DE HOJE: 188 PÁGINAS


